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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 291, de 27 de setembro de 2013, que 
autoriza a Associação Rádio Serra Verde FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Rio Quente, Estado de Goiás.  
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Mensagem n2 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!l ·S24, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no municípi.o de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3- Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes- ASCOMA~ no município do Aroazes- PI; 

4- Portaria n!:! 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruibe - SP; 

5- Portaria n!:! 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no município 
de Três .Barras do Paraná - PR; 

6- Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7- Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012- Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8- Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012- Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n!! 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n11. 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n11 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Culturcil Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12- Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia. no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14- Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15 ~ Portaria n2 432, de 5 de outubro de 2012 ~ Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de lrai ~ RS; 

16 ~ Portaria n2 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul ~ MG; 

17 ~ Portaria nº 4'55 , de 8 de novembro de 2012 ~Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra. no município de Hulha Negra- RS; 

18 ~ Portaria n2 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19- Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012- Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio ~ CE; 

20 - Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto ~ SE; 

22- Portaria n12 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 ~ Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 ~ Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 ~ Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu ~ PR. no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria n2 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças- MT; 

27- Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013- Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28- Portaria n12 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu ~ GO; 

29 - Portaria n12 170, de 20 de junho de 201 3 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro • AL; 

30- Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013 -Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31- Portaria nQ 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32- Portaria nQ 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro- Pl; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC. no município de Caiana- MG; 

34- Portaria n12 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro- PR; 
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35- Portaria nn 242, de 1 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Mira cem a - RJ; 

36- Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria nQ 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedrao; Altas, no município de Pedras Altas- RS; 

38- Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba- Zona Sul, no mun.icfpio de Caraguatatuba- SP; 

40 - Portaria n2 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42- Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013- Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 -Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no mutúcípio de José de Freitas- Pl; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n2 291 , de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria nQ 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba- PR; e 

50- Portaria nQ 296, de 27 de setembro de 2013- Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos- SP. 

Brasília, 2 3 de j uI ho de 2014. 



EM n2 00145/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autoriz ção e re ectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Serra Verde FM, no unicípi de Rio 
Quente, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em co · ade com o 
que qispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja docwnentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
lÓCalidades postulantes. 

3. Como. se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
aÇões permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacion&l, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o ca~o em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apre~entada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
docunientação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.037416/2007, que 
ora faÇo acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 291 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19· do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.037416/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Serra Verde FM, com sede na 
Rua Pará, n° 1003, QD 18, Bairro: Esplanada, Município de Rio Quente, Estado de Goiás, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Pará, n° 1003, QD 18, Bairro: Esplanada, nas coordenadas geográficas com latitude em 17° 
45' 59"S e longitude em 48° 45' 26" W, utilizando a frequência de 98.7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em carátér definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~O~SIL 
Ministro de Estado das Comunic 



Aviso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\f\SC 2:,\S /2J)i.t\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011 , 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374,427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280,281, 290, 291 , 292,293, 294 e 22.6, de 2013. 

Atenciosamente, 

A y~ h1)~ 
ALorz;.JO MERCADAN E 

MiniEtro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da RepúlJ ica 
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ANEXO 1 -MODELO DE REQUERIMENTO 
FORl\1ULÁRIO PADRONIZADO :MODELO A-1 
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REQUERilVlENTO DE DEMONSTRAÇAO DF/'INTERESSE PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, Inscrita no CNPJ sob o no 08.916.631/0001-67, 
com sede na RUA PARÁ, QD. 18, NR. 1003, SETOR ESPLANADA, na cidade de RIO 
QUENTE, Estado GOIÁS, CEP 75.695-000, telefone OXX-64-3453-8883 ramal206, correio 
eletrônico reisheleno@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. Exa. , nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar seu interesse em 
~~xecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na RUA PARÁ, QD. 18, NR. 1003, SETOR ESPLANADA, CEP: 
75.695-000, RIO QUENTE- GOIÁS, de coordenadas geográficas 17° 45' 59"S de latitude e 48° 
45' 26"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro ele dados no 
Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
l.;onhecimento, pelo Ministério das Comwúcações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
e>:ecução. 

s, 01 de julho de 2007. 

Nome do representante da entidade: ANGELO BRAZ DO CARMO 
CPF: 625.547.001-68 

~.~lt~l!!;rtRIO DJ>. ~ C•::tM U t·JICiJ. ç:ojE<; 

BR.u. EILI .i! - DF 

Endereço para correspondência : RUA ANTONIO COELHO DE GODOY, Qn. 25-A, LT. 13, 
CENTRO, na cidade de CALDAS NOVAS, Estado GOIÁS, CEP: 75.690-000, 
Telefone para contato: O:XX-64-3454-1133; 
ColTeio eletrônico ( e-mail): adaocontador@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 530000.037416/2007-24 

Localidade: Rio Quente/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM na localidade 

de Rio Quente, no Estado de Goiás, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações 

Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no 

sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, ~O de julho de 2007. 

erre~-
efe de Divisão 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

rr n Brasília, 

Si~~~ias 

1D de julho de 2007. 

Coordenadora 

JCS/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ANGELO BRAZ DO CARMO 
Associação Rádio Serra Verde FM 
Rua Antônio Coelho de Godoy, Qd. 25-A, Lt. 13 - Centro 
75690-000 - Rio Quente/GO 

Brasília, o<? "de agosto de 2007. 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse pa 
de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 04/07/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo n° 53000.037416/2007-24, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA 
VERDE FM, na localidade de Rio Quente, no Estado de Goiás, informamos o que segue: 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
interesse para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 
que o seu requerimento se encontra devidamente cadastrado no Departamento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo no 53000.037416/07. 

Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de A viso de 
Habilitação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612/98 e Norma Complementar 01/2004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação . 

· Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 
por escrito; indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter através do 
seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbs/DOS/SSCFJMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM , Inscr ita no CNPJ sob o no 08.916.631.0001-67, com sede RUA PARÁ 

1003, BAIRRO ESPLANADA , RIO QUENTE -GO, CEP 75.695.000 

, entidade sem fins lucrativos, legalment e constituída e devidamente registrada no órgão competente, ve m, 

respeitosamente à presença de Vossa Ex!., em atendimento ao Aviso 04/2010, apresent ar a document ação de que trata 

o item 7 da Norma n~ 1/2004- Norma Complementar do Serviço de Radiod ifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

M C nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüent e. 

RIO QUENTE -GO , 30 DE DEZEMBRO DE 2010. 

ÂNG ELO BRAZ DO CARMO 

-CPF: 625.547.001-68 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

M lt-JI!n !:Ri O D.ú. 3 COM UNIC.il. ç:CiE8 
BR.il. 8 fllk. DF 

53000 001 ·173/20·1·1 -72 

Sf:4PA.I'SCE 

1 - Cópia de comprovante de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do ~im Não 

M inistério da Fazenda- CNPJ/MF K 
\ 
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2- Estatuto Social, devidamente registrado 

3- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

X 
Não 

\ 
4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada ~im/ Não 

)\ 
\ 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 
" 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

I>\' 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

y 
' 8 - Declaração, assi nada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade x 
r 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, )( conforme o caso 

\ 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 

das normas estabelecidas para o Serviço X ' 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim I Não 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer t-----'-------1 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade X 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas ' \ 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qua lquer dos 
serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante lega l, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementa r nQ 1/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 

X 
"' Sim 

X 
Sim 

X 
Sim 

~ 

~6 
16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento J~im 

/\ 

Não 

Não 

Não 

Não 

I Não I 



l ( ., 

1 
_) 

) 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - M anifestação de apoio individual contendo o nome, o número da ident idade, o Sim Não 
endereço do domicíli o ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP} e a assinatura do 
declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
cooteodo o oome, o oúmero dõ ideotidõde, o eodereço do domicilio o" residêociõ, o Código de :;;; 

2.1 - Soma das assinaturas constant es das manifestações de apoio coletivas, apresentadas u ~ +-
sob a forma de abaixo-assinado 

I 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

denominação da entid ade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereça mento Postal 
(CEP) e assi natura do rep resentante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidad es associa t ivas e co munitárias 
apresentadas 

4- Manifestação de apoio dos associa dos da ent idade requerente comprovada por meio Sim I Não 
de assinatu ras constantes de Ata de Assembléia Gera l, convocada especialmente para man ifestar IV( apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral [ }~ -
111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a reque rente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. >( 

\ 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 

processo relativo a soli citação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comun icações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original 
ou cópia autenticada e em con formidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n2 1/2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha in te· a responsabilidade . 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua est ação na RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA , RIO QUENTE 
-GO, CEP 75.695.000 

, cujas coordenadas geográf icas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 172S 45' 59" de latitude e 482W 45'26" 
de longitude .• endereço para correspond ência: 

R. M S-03 Q.04 L. OS, B. MORADA DA SERRA CEP: 75.695.000 RIO QUENTE GO . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .. 
. . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.916.631/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/06/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO SERRA VERDE FM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO SERRA VERDE FM 

':ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

L 99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

•, .-.<: IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R PARA 

I CEP 

75.695-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

SETOR ESPLA NADA 

I NUMERO 
1003 

I MUNICIPIO 
RIO QUENTE 

I COMPLEMENTO 
QUADRA08 

l~o 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/06/2007 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

-Jdo no dia 14/12/2010 às 15:06:46 (data e hora de Brasíl ia). 

I Voltar ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http :/ /www.receita.fazencla.gov. br!PessoaJ uricl ica/CNP .1/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 
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ATA DE FUNDAÇÃO, EL IÇÃO ~POSSE A PRIMEIRA ·~,, 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM _.., 

As 20h30min , do dia 21 de junho de 2007, nesta cidade de Rio Quente, 
Estado de Goias, na sede provisória da ASSOCIAÇAO RÁDIO SERRA VERDE 
FM, Onde reuniram - se os senhores: _(Reis Heleno de Rezende, Ângelo Braz do 
Carmo, Divino Manoel Ribeiro, ~R:is~mir Cândido Alves, João Batista de Rezende, 
Delviany Alves Ferreira, Mauro Rosa Ribeir;p:, (3ilson Araújo da. Gil\fá e Luciana de 
Mendonça Ribeiro) , os quais atenderam prontament~ a convocaçã7d vidamente 
formalizada para discutir e deliberar os seguintes assuntos: 

1) Fundação da Associação RÁDIO SERRA VERDE FM; 
2) Eleiçãp da primeira Diretoria da Associação RÁDIO SERRA VERDE 

FM; v 
3) Posse da primeira Diretoria da Associação RÁDIO SERRA VERDE 

FM· ../ ' , . 
4) Aprovação do Estatuto Social da Associação RADIO SERRA 

VERDE FM, previamente enviado para todos os convocados, e 
exposto em locais públicos da cidade juntamente com o edital de 
convocação ; v 

5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da Associação 
RÁDIO SERRA VERDE FM. V1 

Iniciando os trabalhos, foi aclamado por todos os presentes o Sr. Reis 
Heleno de Rezende para pre's:id)rrra· Assembléia Geral, o qual convidou a mim 
Ângelo Braz do Carmo para se9retariar, tr~.tnsporrido 15 (quinz~) 'r'ninutos após a 
leitura do edital , iniciou a votação dos itens: · · 

Item 1) Fundação da A~sociação RÁDIO SERRA VERDE FM - Foi 
colocado em votação através do presidente da àssembléia a fundação da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, item aprovado por unanimidade dos 
presentes, passando assim para o segundo assundo do edital de convocação; 

Item 2) Eleição da primeira Diretoria da Associação da RÁDIO SERRA 
VERDE FM - foram colocados vagos os cargos para: Presidente, Diretor 
Administrativo, Diretor de Operações, e Cinco cargos para o conselho comunitário, 
para quem interessasse candidatar - se, apresentou - se espontaneamente o 
senhor_An·gelo Braz do Carmo, brasilei ro, solteiro, agente administrativo, residente 
e -domiciliado nesta cidade de Rio Quente - Go, sito a Alameda dos Pássaros 
Pretos , Qd . 14 Lt. 07, Fauna 1-1:, CEP: 75.695-000, para Presidente, o S·ro Reis 
·Heleno de · Rezende, brasileiro, aesquitado, professor, residente e domiciliado 
nesta cidade de Rio Quente - Go, sito a Rua MS-03, Qd. 04 Lt. 05. Morada da 
Serra, CEP: 75.695-000, para ·o ~afg·o de Diretor Administrativo, Risomir Cândidb 
,Alves, brasileiro, solteiro, profe~sor, reside~.~e1 e domiciliado. n~,~tcr-. cidade de Rio 
Quente- Go. sito a Alameda dos Bem-te-vis Qd . 13 Lt. 06. Fáuna I, CEP: 75.695-
000, para o cargo de Diretor de Operações, e os senhores Divino Manoel Ribeiro, 
brasi leiro , casado, Comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Rio 
Quente_: Go, sito a Alameda dos Bem-te-vis Qd. 14 Lt. 13, Fauna I, CEP: 75.695-
000, Lucia na de Mendonça Ribeiro, brasileira, solteira , professora, residente e \o 

~\C 
o o ,~\).\(j. 
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domiciliado nesta cidade de Rio Quente - Go, sito a Av. Fauna, Qd. 17 Lt. 02, 
· Fauna I, CEP: 75.695-000. Gilson Araújo da Silva, brasileiro, solteiro, motorista, 
residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente- Go, sito a Alameda Galdino 
Rodrigues Qd. 02 Lt. 07 Fauna I, CEP: 75.695-000, Mauro Rosa Ribeiro, 
brasileiro, solteiro , encanador, residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente 
- Go, sito a Alameda das Saracuras Qd. 07 Lt. 05, Fauna 11 , CEP: 75 .695-000, 
Delviany Alves Ferreira, brasileira, solteira, Operadora de sistema de água, 
residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - Go, sito a Alameda das 
Saracuras Qd. 02 Lt. 06 Fauna 11 , CEP: 75.695- ara compor o conselho 
comunitário, os quais foram eleitos pelo perío e 6 (seis) a-no or unanimidade 
dos presentes, passando assim para o terceiro i , · · convocação; 

Item 3) Posse da primeira Diretoria ·da Associação da RÁDIO SERRA 
VERDE FM - O presidente da asse~bléia deu posse para a diretor(a eleita, 
ressaltando que todos apreselltr;~ram espontaneamente .e foram eleitos por 
unanimidade dos presentes, fiçando a pa.J\!ir , desta data empgss'ados em . seus 
devidos cargos e funções que serão regidas pelo Estatuto Social da Associação 
da RÁDIO SERRA VERDE FM, que é o próximo item a ser discutido, entrando 
assim para o quarto item; 

Item 4) Aprovação do Estatuto Social da Associação RÁDIO SERRA 
VERDE FM, previamente enviado para todos os convocados, e exposto em 
locais públicos da cidade juntamente com o edital de convocação - O 
presidente sollcitou de mim secretário, a leitura da minuta do Estatuto Social 
enviado aos convocados e exposto juntamente com o edital de convocação, e ao 
final da leitura, após alguns debates e trocas de idéias o Estatuto foi aprovado por 
maioria dos presentes, o qual foi assinado por mim, pelo presidente da assembléia 
e pelos presentes que assim desejaram, o qual entra em vigor na data do seu 
registro no órgão competente. 

~~~QI9.~;;t;t Foi colocado em seguida o 1terri 5) Adoção do nome fantasia da emissora 
~J rádio da Associação RÁDIO SERRA VERo'E FM - Foi solicitado pelo 

dente sugestõe:;> por parte oqsrpresentes, para a escolha do nome fantasia da 
, onde após o recebimento de Vqri~s pugestões, foi coi_Qcádo em votação 

nomes, RECANTO e SERRA, sendo que SERRA foi eleito por maioria dos 
tes. 
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Lista de Presença 

Referente a Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 21 de junho de 
2007, às 18h30min, da Associ~H}~b Radio Serra Verde FM. 

·.j:.-' i . i,# (•I 

Nome Completo Assinatura 
Reis Heleno de Rezende /2· 1)/t.--· 
Angelo Braz do Carmo ~L...~"'"'c.:/-"7) . 

Divino Manoel Ribeiro v~;:;.-:::- · = 
Risomir Cândido Alves AíL·~.-__.;--..., 
João Batista de Rezende ~-";t{,o(~_ ... > ·,"-"') , :. ti ~J-.. J{ ~ .. - ~'··~ i1 
Delviany Alves Ferreira ,.../)

1 
~.:::/,........ J 

Mauro Rosa Ribeiro ll'V\ r'lA.AAt--Y t.!tnt:'l..ü- Y~.b~.o.v-0 
Gilson Araújo da Silva (; jJ,.., .':T' t/.-rfu..Jl,{ !iJ r/.0 Lli /-o, 
Lucia na de Mendonça Ribeiro -~. r . : ~ N '-">· . • (')~; , JV;:,.__,;.r«,: )(J~. ·: 
Ademir Cândido de Lima LV~~/. A .... , ,..; r/)./ 1 

) 

Acácio Alves Martins .... "'~ft ./7 D- -_,~.:::idt:r--X; .?.fi-..,v--:t:::::-~ 
Everson Alves Martins ~o ·· r~r·•r C//12.u ··LJ.. .-?KI[Ij_c.-~. ·14-'ÍÍ>AI~ 
Osmarina Aparecida dos R. S. Ribeiro # . ~"" ,. · ~ 1i'r!J.,p~· ~ c. g~9.v..o 
Terkele Silva Natal ~~ .Y/fc 5 ../;t.'-ê... ?:w,. . ./;;_f_-1 

lraci Severina Alves Ferreira 
Diógenes Silva Junior 
Gleyce Amorim 

,/ . 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE~~ C0~-(· ,(J .k ')) 
~A -:> _) ~ ~ ~· 

ESTATUTO SOCIAL ' s. j. \ Õ _.,;>-/· : ~Q~<'r 
lLl Ruoo:;a· ru '·· N:mu o C\ '() ..,__ 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ôl~ _ ç,'l:J
0

' 

Art. I o - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, doravante denominada ARSEV, é uma 
associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Rio Quente, Estado Goiás, com sede, na Rua Pará, Qd. 18, No l 003, SetorEs lanada. 

Parágrafo Único - A ARSEV reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM tem por objetivo O DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servi 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua 

conformidade com a legislação profissional vigynte; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

possível. 

li- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico/ 
partidário e condição social nas relações comunitárias; /o.< 

§I 0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a uralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programaçãe-opinati v a . e ormativa •. qivplgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão ~a comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração 

~2_ fbJJ)J-'~ 
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"'fFis lU 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dt~jdeW<ro~ ~ 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. ~S _ ~~ 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 6° - A ARSEV será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
li - Contribuintes ou Efetivos; e 
III -Honorários. 

Art. r - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° São direitos e deveres do~ associados: . 
a) o direito de voto e de concorrer às · eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no ·§2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Ass~mbléia 
Geral, convocada especialmente para este. fim, /para deliberação fundamentada, assegurado o amply 
direito de defesa do associado em questão. -· . v<-

:--~R\,1Ç" ~ .J~ t l · ~ · ~.D~ · .. · 
111 -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENT ~ini · .; .• ·• ·· 

Art. 1 O - São orgãos da ARSEV: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARSEV, será composta por- s us 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de janeiro para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ~rrer a cada 06 (seis) anos par-a eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. -- ' C 1 

[., '> ~'~' U""\ _,-<. 1 /" ç .-~ 1'/ o/ ""'-

§ l 0 
- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 

conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ARSEV e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar. 

§4°- A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais fi liados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no paragrafo anterior. 
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Art. 12 -A Diretoria da ARSEV, órgão executivo e 1mstra 1vo, será cofposta por um Diret~liS(Jera}?13 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operaçõe , eleitos em Assemblé a Geral para um mandato de 
06 (seis) anos, permitida a reeleição. 

,;><._ _ 
§ 1 o - A Diretorfa da ARSEV poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função .da qual decorra foro especial. O K 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a ARSEV em atos públicos ou internos. 
Realizar todos atos necessárjos áo desenvolvimento da ARSEV. 
Apresentar relatório anual ·a Assemb.lé!a. Geral, acerca do B~lanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalida;des da 

'\ 
entidade; , · 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 
da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ARSEV, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ARSEV, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua. guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas 
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 -O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para.gJ.anda_!9jgual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, de~de que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

, #~.--~--.. ·~-- .. 
•..._ ..... . / 
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Parágrafo único - O Conselho ,., ~ · 1~umpr" rá as atribuições definidas pela legislaçã 
sobre o serviço de radiodifusão -e t id, dev ndo periodicamente elaborar relatório-"~,.~·--~\t'lftl:l-1 
contendo a descrição da grade de programação, bem c mo sua avaliação. ~~ ... \~ 

' ~~~ g A .,\~ ~ 
IV- DAS E EIÇOES vv c.' n, 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia ~rar de 
~leição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentime-nto de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação dê associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AO. 

' . . 

V- DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ1p1os e normas dispostas na 
legislação vigente no território· nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo,:(udiciário 
e Legislativo, definidas ein leis. Também será :vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária ou de horários cíe sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARSEV será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas c 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldo.s de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ARSEV ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

A u T EN- TI ~~<çt~~i . 
7iiC~ARTóRIO 1o OFICIO 
.!: ~ RIO l~UENTE GOIÁS 
.g> .,; Art. 20 -o ·;; 

~ ~ 2 8 JUN. ~~<;,T~ 
~e. ~ ....... 

Ma~~fu~~a­
le. ~larr1t1sM~ 
llcllli'l Marra Moreira 

- .... ,80FICIALA 
·-··· .... . . _ ,. , 

;' 
/ y· 
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VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
s casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria 

ue se achar prejudicado. 
, com recurso a AO, pelo 

presente estatuto foi aprovado na AG de 21 de junho de 2007 e ·entra em vigor na data de sua 
o registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

PJ: Q ~~hü~de junho de 2007 

Advogada 
OAB-GO No 17415 
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REIS HELENO DE RESENDE, residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente­
Go, sito a Rua MS -03 Qd.04,Lt.04 B.Morada da Serra , portador da RG; 2927191 
SSPDVGO, CPF 761.409.201 -59.RIO QUENTE 00 CEP:75.695.000 

ÂNGELO BRAZ DO CARMO, portador do RG:3196045 SSPGO e CPF: 625.547.001-
68, residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - Go, sito na Rua Alameda dos 
Passaras Pretos, Qd.14, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. 

ROSOMIR CÂNDIDO ALVES, portador da RG: 3803022 DGPCIIIGO e CPF: 
933.743.991-34 residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - Go, sito a 
Alameda dos Bem-te-vis Qd.13lt. 06 Fauna 1, CEP: 75.695.000. 

DIVINO MANUEL RIBEIRO, portador do RG: 4546236, CPF 458.654.200-54, 
residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente- Go, sito na Rua Ms Qd. 4 Lt. 7, 
Morada da Serra, CEP: 75.695 .000. 

JOÃO BATISTA DE RESENDE, portador da RG: 265487e CPF:235.024.015-62, 
residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente- Go, sito na Rua Maranhão, 
Qd.11 ,Lt.l Explanada, CEP: 75.695.000 

DELVIANY ALVES FERREIRA, portadora da RG 6587001 , e CPF;021.548.269-35, 
residente e domiciliada nesta cidade de Rio Quente- Go, sito na Al.Sabiás,Qd.21,Lt.03 
Fáuna I, CEP: 75.695.000 

MAURO ROSA RIBEIRO, portador da RG: 6230120 e CPF: 254.003.014.91, residente 
e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - Go, sito na Rua São Paulo, 

) Qd.14,Lt.21 ,Explanada, CEP 75.695.000 

GILSON ARAÚJO DA SILVA, portador do RG: 36595801 e CPF: 635.026.458-
80,residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - GO, sito na AV. Faúna, Qd. 15 
Lt. 06 Solon Amaral, CEP 75.695.000. 

LUCIANA DE MENDONÇA RIBEIRO, portadora do RG 4562003 e CPF: 
256.358.952- 35,residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente- GO, sito na Rua 
Limírio V. Lima Qd. 03 Lt 11 , CEP 75.695.000. 

ADEMIR CÂNDIDO DE LIMA, portador do RG: 0658973 e CPF: 357.520.601 -
02,residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - 00, sito na Rua Amazonas 
Qd. 26 Lt 35. CEP:75.695.000. 
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ACÁCIO ALVES MARTINS, portador do RG: 3608458e CPF: 059.657.303-
40,residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - GO, sito na Rua José C. 
Camargo,154 S. Central, CEP 75.695.000. 

EVERSON ALVES MARTINS, portador do RG: 7854952e CPF: 316.450.002-
01 ,residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - GO, sito Rua Marranhã Qd.l2 
Lt.02 Explanada.CEP 75.695.000. 

OSMARINA APARECIDA DOS R. S. RIBEIRO, portadora do RG: 1587599 e CPF: 
259.001.456-00,residente e domiciliada nesta cidade de Rio Quente- GO, sito na AV. 
Faúna, Qd. 15 Lt. 06 Solon Amaral, CEP 75.695.000. 

TERKELE SILVA NATAL, portador do RG: 2548896 e CPF: 04 7.831.906-
01,residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente - GO, sito na Av. Sariema , 
Faúna II Qd.05, Lt. 22, CEP 75.695.000. 

IRACI SEVERINA ALVES FERREIRA, portadora do RG: 758845 e CPF: 
459.625 .300-72,residente e domiciliada nesta cidade de Rio Quente - GO, sito na Av. 
Sariema Qd.04, Lt Faúna II. 07, CEP 75 .695.000. 

DIÓGENES SILVA JUNIOR, portador do RG: 3057810 e CPF: 849.626.300-
08,residente e domiciliado nesta cidade de Rio Quente- GO, sito na AV. Faúna, Qd. 15 
Lt. 06 Solon Amaral, CEP 75.695.000. 

GLEYCE AMORIM, portadora do RG: 45621194 e CPF: 036.854.956-00,residente e 
domiciliada nesta cidade de Rio Quente - GO, sito na Av. Pavões Qd.24,Lt.13 Faúna I, 
CEP 75.695.000. 
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.. -Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

Pagma 1 ae 1 

N° 289716 

CERTIFICO, revendo os regist ros de distribuição de 25 de abri l de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

ANGELO BRAZ DO CARMO, ou vinculado ao .CPF: 625.547.001-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange t odas as Subseções Judiciá rias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratu itamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabil idade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confi rmada na pág ina da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.go.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenti cação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua exped ição. 

f ) esta Certidão tem a mesma val idade da emitida diretamente no ba lcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi r a 

t itularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Just iça fede ral. 

Goiânia- GO, llh19, 23/12/2010. 

v ( 
Endereço : Rua 19, no 244 ·Centro, CEP: 74030· 090, Goiânia· GO. 
Fone: (62) 224· 1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trf l _ emitecertidao.php?orgao=GO&nome=A.. . 23112/201 O 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF N° 289708 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

_) RISOMIR CAN,DIDO ALVES , ou vincu lado ao CPF: 933.743.991-34, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão exped ida gratu itamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/ 04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do so licitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão · poderá ser confirmada na pág ina da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.go.trfl.gov.br); 

d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f ) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

t itularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fed eral. 

Goiânia - GO, llh14, 23/ 12/2010. 

t v 
Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail : nucju@go. t rfl. gov.br 

htto://v.rww.trfl . ius. br/servicos/certidao/trfl _ emitecert idao . php?orgao=GO&nome=RI. .. 23/12/201 O 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

:SRYtÇO ~ ·úr-t:t..C -F.oF- .. 
Mtr.ist 

N° 289722 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contrá: · 

) REIS HELENO 'DE REZENDE, ou vinculado ao CPr:_: 761.409.201-59, 

) 

NADA c O N S TA na Justiça Federa l de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
' ---Estado de Goiás. 

Observações : 

a) Certi dão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabil idade do sol icitante da 

Cert idão, devendo a t itularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tário; 

c) a autenticidade dest a certidão poderá ser confirmada na pág ina da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.go.trfl.gov.br); 

d) vá lida por 30 (tr inta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma va lidade da emitida diretamente no ba lcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatá ri o confe rir a 

ti tu laridade do número do CPF informado, bem como confirma r a 

autenticidade da certidão na página elet rôn ica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 11h24, 23/ 12/2010. 

v v 
Endereço : Rua 19, no 244 - Centro, CEP : 74030-090, Goiânia-GO . 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail : nucju@go.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/serv icos/certidao/trfl _emitecertidao .php?orgao=GO&nome=R... 23/12/201 O 
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"' "'' ANGELO BRAZ DO CARMO 

Hto M,hlJ JQAQUU\ CEZIQQ 00 CARMO 
MARIA CANDIDA DE JESUS 

MORRINHOS-GO 
•,4' lltA, IMI 

03/FEV/i973 

~ ·~·~v C.NAS. 43502 FLS. l04 L. 52 CRC MORRINHOS 
GO EM 01/ ii / i974 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 
, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fi el cumprimento da Lei n° 9.6 12/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~z' Dô cÃRti'ci 
CPF: 625.547.001-68 
DIRETOR GERAL 

(/ d u__ -
~~ HELENO DE REZENDE 

CPF: 761.409.20 1-59 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

~~~/Ú,;b 
fSOMIR CANDIDO ALVES 

CPF: 933 .743.991.-34 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

Endereço para correspondência : R. MS-03 Q.04 l.OS,B. M ORADA DA SERRA CEP: 75 695.000 RIO QUENTE. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

-ÂNGELO BRAZ DO CARMO , na qual idade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA 

VERDE FM , declara para os devidos fin s que: 

O endereço complet o da sede da entidade é na sede RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA, 

RIO QUENTE -GO, CEP 75.695.000 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da com unidade a ser atendida pela estação ou, 

se a loca lidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da local idade; '( 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribu ição de sinais de televisão mediante assinatura, 

bem como a entidade não tem como integrant e de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidad e detentora de outorga para 

execução de qualquer dos servi ços mencionados; 

O nome fantasia da Entid ade ou da em issora, se este for utilizado, será Rádio SERRA VERDE 

O local pretendido para a inst alação do sist ema irradiante poss ibi lita o atendiment o do disposto 

no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: : 17ºS 45'59" de 

latitude e 48ºW 45'26" de longitude. e o endereço proposto para instalação do sist ema irradiante 

é: sede RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA, RIO QUENTE - GO, CEP 75.695.000. 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 

nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionad a; 

A Entidade requ erente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, 

à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em 

respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

RIO QUENTE -GO I 30 DE DEZEMBRO 2010. 

1
" asWatUfado representante da entidade 

Endereço para correspond ência: 
R. MS-03 Q.04 L OS, B. MORADA DA SERRA CEP: 75.695.000 ,RIO QUENTE-GO 



Emissão de comprovantes 

06/01/2011 BANCO DO BRASIL 14 : 08 : 05 
170501705 SEGUNDA VIA 0003 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 
CLIENTE : ADAO DOS REIS GONCALVES 
AGENCIA : 1705 - 1 CONTA : 12 . 536 - 9 
================================================ 
DATA DA TRANSFERENCIA 06/01/2011 
NR . DOCUMENTO 521 . 607 . 288 . 920 . 916 
VALOR TOTAL 20,00 
****** ~~lHQ~O~P~A~R~A~·----------
CLIENTE: ~FT TRA~SF FINANC TESOUROJ 
NR . DOCUMENTO-- 521.~ 000 . 012.536 

IDENTIFICADOR 1 : 
IDENTIFICADOR 2 : 

4 . 100 . 030.000 . 1 18 . 822 o 
08 .91 6.631/0001 67 

================================================ 
NR . AUTENTICACAO C.D67 . 1EC.093.FD6 . E42 

Transação efetivada com sucesso! 

h ttps :1 /www2. bancobrasil .com. br/aapf/comprovante/869-CO .j sp 

ragma 1 uc:: 1 

6/1 /201 
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A.NEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total ap'oio à i 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 
. ) 
__.; 

.:;v :._,r.,-; "" ~ .,., ' . ~- :;; ( , 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apo'io ' 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi1mamos ainda .que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

-v ~ 

--- ií, '..) ~ t 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
{abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nossu:H~' '= J 
apoio à iniciativa da Associação Rádio Serra Verde FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári~ 

i 

t 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 
-
15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 
1 Lnc.... n f! l-I/? CVTA vr-• l./ 1 v IA.-(' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ' 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM-, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

v 0 
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\i\ NIFESTAÇÃO DE APO IO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna C<>-._A:mentar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa ~::.0CIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM , que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

135 
136 
137 
138 

139 

140 
141 
142 
143 
144 

145 
146 
147 
148 
149 
150 
151 
152 
153 
154 
155 
156 
157 
158 
159 
160 
16 1 
162 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siwados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso tot~l ap 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à i 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM-, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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VIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

\.. .J \_ __,. - • 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Comp1ernentar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa a:rASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM , que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I ASSINATURA 
107 
108 
109 
110 
-
111 
112 
113 
114 
-
115 
116 
-
117 
ll8 
119 
120 
12J_ 
122 
-
123 
-
124 
125 
126 
127 
128 
129 
130 
131 
-
132 
133 -
134 - ~ ~~-
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoi 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' 0 -.._./ 

Co'-" ."Ti 
c . " ~ 

e:,""'-::1 .. :•. ~-

~J~~ 
. 0 " 

•fi;. .. :.;. <'!S- .. . . 



- 'ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETfV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Co"-.___.;mentar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa d___.)>~~ciAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

85 
86 
87 
88 
89 

90 
91 
92 
93 

94 
95 
96 
97 
98 

99 

100 
101 
102 
103 
104 
105 
106 

A.finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tefii.lOS de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à '· 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

Oi 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

l l 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso t"""' >Jwe<O ,,..,,,.,.,+,...,:1 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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' 1ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETfVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem10s de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Co~entar n• 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa dl-.,VCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afim1amos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso totai ap 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

li . 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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A.NEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda .que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

ll 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Com~entar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da~vCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM. que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

'-.J ,___/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso tr.t~ 
apoio à iniciativa da Associação Rádio Serra Verde FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados est~o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
c..;, 
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' ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba ixo-assinado) 
i' • 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subirem 7.2.4 da Nonna Con~nentar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa dl...J;:,UCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM , que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afínnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

163 
164 
165 
166 
167 
168 
169 
170 
171 
172 

173 
174 
175 
176 
177 

178 
179 
180 
181 
182 
183 
184 
185 
186 
187 
188 
189 
190 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM-, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~~lr'- .J MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037416/07 Localidade/UF: Rio Quente/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S4559 17S4627 
Distância A:B 1.83 

( IBGE) 
Longitude 48W4526 48W4621 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta --~1~ " F.O~ 
•• • : o " : . 

Rua Pará, QD. 18 . NR. 1003 
,.~;"' 1','' 

A • 
) 

2.1. Endereço do Studio v ~ ;r 
I ~ fí'U ~ ~1 1Uij 

3. 
I./' / Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

\. ,..___ 
L 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

""' 
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

_., 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Pará, QD. 18, NR. 1003 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Enviar documentação com firma reconhecida . Confirm~oord"ff geográficas. 

f/Jff4 
}11~?old 

ista) 

03/06/2011 Página 

~$' - ~G~ 

Sim 

EXI 

Não 

Sim 

Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n°2>~/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Bras ília, ~ de ~ de 2011. 

Ao Senhor 
ÂNGELO BRAZ DO CARMO 
Representante Legal da Associação Rádio Serra Verde FM 
R. MS-03, Qd. 04, Lt. 05 - B. Morada da Serra 
75695-000 Rio Quente- GO 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.037416/07. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037416/07, na localidade 
de Rio Quente I GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
soli citamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- J" FASE: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
no 18.2.7 .1 .1 , conforme disposto no sub item 7 . I, alínea "m'·, da Norma Complementar n° 
01/2004; 

li. Declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, 
bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no 
subi tem 7.1 , alínea " n", da Norma Complementar n° 01/2004; 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 01/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada, conforme disposto no subitem 7.1 , 
alínea "o", da Norma Complementar n° 01/2004. 

Essa documentação é necessária pois existem pelo menos 3 assinaturas 
diferentes do representante legal nos autos. Essa documentação deverá ser enviada com 

CG/C'GRC 



firma reconhecida. A Entidade também deverá aferir as coordenadas geográficas pois as 
mesmas estão a menos de 150 metros da pista do aeroporto local. 

IV. De acordo com o item 8.2 alíneas "b" e "c", a sede da Entidade e o 
endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou 
seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a Entidade deverá enviar 
comprovantes de endereço que demonstram que os dirigentes residem na área de cobertura do 
sistema irradiante. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM ~ 

: ;;RV!ÇO : 'ÚG! ICC -t:D~ 
:.!ir.ist ·, 

Ao Dr.0 

OCT AVIO PENNA PIERANTI 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôni a 
Departamento de Outorgas 

--

Assàt'"~~O~RAJRDE FM , vem através desta atender oficio 
numero 3039 /2011 e sõlicitãr .inclusão no processo DECLARAÇÃO ASSINADA 
PELO REPRESENTANTE, DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AERÓDROMOS, 
COMPROVANTES DE ENDEREÇO DOS DIRIGENTES. segue em anexo.: 

M INIST~R IO C•AS OCtMUNIC.W.Ç0ES 
BRASfLIA . DF 

53000 035432/2011-69 

SEPRO!DILOG/CaO ICGRUSPO 
08.1071'20'1 H 6 :06 . 

Em face do exposto, solicitamos o prosseguimento do processo 3.000.037 
416/07, conforme Lei 9.912/98 e Norma complementar 01/2004 e motivos acima 
explanados e apresentados. 

Atenciosamente. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

OOC~TO~NTREGUE pao CORREIO 

Emf!lli!J-I dJtf!fi2hr48> 
Assioorura"Jii ~ ~'0-



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 08.916.631.0001-6.7, estabelecida sito a RU A PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 

I RIO QUENTE -GO, CEP 75.695.000 
, neste ato representado pelo Presidente {Diretor Geral) ÂNGELO BRAZ DO CARMO , brasi leiro, soltei ro, 
motorista, residente e domiciliado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passaras 

Pretos, Qd.14, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n: 625.547.001-68 e cédu la de 
identidade nº RG:3196 04 5 SSPGO. -. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, res idente e domiciliado sito a Ave. 
Antonio Sanches Fernandes, QD. 27, LT. 18, ltaguaí 2, Caldas Novas - GO, portador do CPF n.º 
401.339.821-49 e cédula de identidade nº 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE acima identificado 
nomeia e constitui seu bastante procurador o nome acima identificado (OUTORGADO), conferindo-lhe 

) poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o Estado de Goiás, SEFAZ -
Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federal, Ministér~o das 
Comunicações, podendo assinar, requerer e so licitar quaisquer documentos necessários ou que se 
acharem necessários, inclusive representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cance lamento de 

inscrição, cumprir e solicitar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeitu ras, contratar 

profissionais, tais como contadores, despachantes, economistas, tributaristas e outros para o bom 
funcionamento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM . 

_. :. , 1° OFICIO DE NOTAS DE RIO QUENTE 
: ·, Comarca de Caldas Novas - Estado d e Goiás 
~ "" t ••• , • ., (,, •• • • ; ... ;: •• :.~~·,.~·:.·;·.·./.;::; .. t ~ · .J'l/ l.'.J) 

Reconheço por semelhança a assinatura de ANGELO 
BRAZ DO CARMO, pessoa por mim identificada. Dou Fé. Rio Quente-GO, 
05 de janeiro de 201 1. , . /'..---

Em Testo da Verdade. 

··········· ·-
. ;: . ~ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTID'iÇJ>~.i 
ÂNGELO BRAZ DO CARMO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

SERRA VERDE FM, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na RUA PARÁ,N° 1003,SETOR EXPANADA 
CEP: 75. 695.000, RIO QUENTE-GO (COORDENADAS DA SEDE E ESTUDIO: 17°S45'59" 
de latitude e 48°W 45'26" de longitude) 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; Y 

~ ' 
A entidade não é ·executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

, ) O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será SERRA VERDE FM. 

) 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n~ 112004. 

As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 17°S45'59" de 
latitude e 48°W 45'26" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
RUA PARÁ ,N°1003,SETOR EXPLANADA , na cidade de RIO QUENTE, Estado GO, CEP 
75.695.000 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

~#~. 
~GELOBRAZDOCARMO 

Endereço para correspondência : 
RUA MS-03,QD.04,LT.OS-B. MORADA DA SERRA RIO QUENTE GO .CEP:75.695 000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO QUENTE 
ESTADO DE GOIÁS 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento ás normas vigentes, que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
SERRA VERDE FM. 

Na localidade RIO QUENTE/GO, cito à Rua Pará no I 003 
Bai rro Esplanada, não interfere os gabinetes da zona de proteção elos aeródromos 
desta localidade conforme portaria n° 1.141 de 08 de Dezembro de 1987. 

Rio Quente- Goiás, 27 de junho 20 11. 

/i 
(. / "Yv~.-r·~~ 

PAULO CE'S, R JSSA O TSUKADA 
Secrerorio Munici; oi de Adminisrmção/ Aerop~~~~ 

Decreto de Nomeação 11° 059110 c,'Oo ~,d~?> 
~ \S ~:v~ ~"õo 

. d~"'~i'0· ~""~?> 
'0~\:t v~e o~" 
~ c;:fli oe~ 

CARTÓRIO 1° OFICIO DE RIO QUENTE 
Comarca de Caldas Novas -Estado de Goiás 

Ru1 M1to Gros1o, sln•, E1pl1nada ·Fone: (14) ~'2·1249 
1 S.l. Ariadne M 1m1 Morelr• 

Avenida José Dias Guimarães, n°. 353, Centro ·Rio Quente -Goiás - Cep: 75.695-000- Fone: (64) 3452-7000 - Telefax: (64) 3452-7010 
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SECRETARlA MUN. DE AGUA E ESGOTO - SEMAE 

AV. FAUNA- 1003-SETOR: FAUNA l 

RIO QUENTE- GO 

64-99838849/34527016 

DOCUMENTO DE ARR ECADAÇÃO MUNIC IPAL - DAM 

Dados da Conta 

000829-0 A NGELO BRAZ DO CARMO 
AL. DOS PASSAROS PRETOS Qd.: 14 Lote: 7 

Setor: FAUNA 11 

Lei tura Anterior Leitura Atual Consumo Cobrado 

847 863 16 

Referê ncia 

05/2011 

Vencimento 

10/06/2011 

Data da Leitura Anterior 

22/05/2011 

i Data da lcitu r.~ N° do Hidrôtnet.ro Constuno/N° Dlas/Cons Dia Valor Total RS 

A045314694 16 0,593 28,25 27 L_ --
1 

Histórico do Cousumo 

OUT/ 10 NOV/10 DEZJIO J AN/11 

13 
f<EV/11 

15 
MAR/Il 

16 
AllR/1 1 

21 
Cous Médio 

16 L_ 28 _ ~~- 12 

I 
H istôrico da Cobrança 

1 

AGOA CAmo'~ '"'"'"c'" 27,48 

0 ,77 

I 
I 
i 
r----

MULTA REFERENTE 201 1104 

Total a Pagar R$ 28,25 

: Observaç&!s CNPJ/CPF: . .1- Rota/Sequência: 004 00014 
! 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR - Decreto W 5.440/2005 

i-. 

~-

Pou·ámclros i Cloo·o 

Pon. 5 1812004/MS ! 0,2 - 2.0 

Médias do ~ ks 
i 
1 0.6:1 

-l - ' r Cohfor~ues Coliformes 
Flúor .-Tur Uld~~-- Cot : plf L To~~lis ~ Tcrmowlcr:liHcs 

' . 
O 6 - 0.8 _ O- 5.0 ;_ O- I 5,0 ; 6,0 - 9.5 j Ausénct~ 95%

1 
Ausência 100% 

0 .. >5 0.51 0.0 7.57 ; AU_SE~TE AUSENTE 

ATENÇÃO: Em situação de risco para os mananciais de abastecimento 
(poluição/contaminação) , comun ique ao DEMAE . 

! ~ 
~ 

Coma RdCrC:ncia Zona Sc10r Valor a Pagar R$ V..:n.:tmcnlo 

000829-0 05/2011 01 019 28,25 10/06/2011 

826300~000-5 282 509072~1_-_7 . ~06 1 020 1105-~ j 00082900000- 9 i 

P ~ I~ 111111111111111111111 ~ 111 11111 1~ l ll lli~ 111111! l~l lli 1 11111 111!1 1~ I~ I~ I il 
---
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SECRETARIA MUN. DE AGUA E ESGOTO- SEMAE 

AV. FAUNA-1003-SETOR: FAUNA 1 

RIO QUENTE- GO 

64-99838849/34527016 

I • • DOCUMENTO DE ARREC~-~~ÇÃO MUNICIPAL- DAM 
Referência 

001137-1 REIS HELENO DE REZENDE 05/2011 

R. MS-3 Qd. : 04 Lote: 05 Vcncimca1to 

Setor: MORADA DA SERRA 10/06/2011 

L~itura . .AJtterior Leitura Atual Consumo Cobrado Data da Leitura Anterior 

595 607 12 22/05/2011 
-

Data da leitura N" do Hidrómctro 

A07F524245 

ConsumofN• Dias/CorlS Dia Valor Total RS 

12 30 0,4 20,06 

l lastórico do Consumo 

OUT/lO 

13 
NOV/ 10 

14 

Históri..:o da Cobrança 

OEZJ IO 

10 

ÁGUA CATEGORIA RESIDENCIAL 

MULTA REFERENTE 201 1/04 

JAN/ll 

11 

Ohscrvaçõcs CNPJ/CPF: 

I'EV/ ll 
13 

MAR/ tl 
11 

AllR/ ll Cons Médio 
12 12 

19.74 

0,32 

Total a Pagar R$ 20,06 

. .I- Rota/Sequência: 006 00004 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR- Decr~to N" 5 -140n005 

I 
Cotiforme:s Colifo rmes 

Parâmetros f Clor·o Ftllor 
t ~ 

1T ud.1idct Cor pll 
1 

To1:1is Tcrmotolcranlcs " ---. ·h -
Port. 5 18/2004/~ IS ! 0.2 . 2,0 0.6. 0.8 0. 5.0 O· I 5.0 6.0 · 9 .5 : Ausência 95% Auscn~1 100% 

Medras do M.!s r 0.6,- ... 0,:15 J 0.51 0.0 7.57 ' AUSENTE AL'SENTE 

ATENÇÃO: Em situaçao d e risco para o s mananc iais de a b as tec imento 
(po luição/con t aminação) , comunique a o DEMAE . 

~ 
~ 

Conta Rd'Cu!ncia Zon:1 Sr:10r Valor a Pagar RS V \!ll CI IUCil iO 

0011 37-1 05/2011 01 030 20,06 10/06/201 1 

8267 0000000- 1 2006090720 1- 8 10610201 105- 8 00 11 37 10000- 2 
- - - - I - --

~~~~ l l lillll ill liil l l ll llll lll ll~i lilli lillil l~ 111 11~ 1 11~ I~ I i 
---
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SECRETARIA MUN. DE AGUA E ESGOTO- SEMAE 

AV. FAUNA- 1003-SETOR: FAUNA 1 

RIO QUENTE- GO 

64-99838849/345270 16 i 
DOCUMENTO DE ARREC ADAÇÃO MUNICIPAL- DAM 
----------- - ----! 

Dados da C om.1 

000602-5 RJSOMJR CANDIDO ALVES 

AL. DOS BEM-TI-VIS Qd.: 013 Lote: 006 

Setor: FAUNA I. 

,- -
. L.:itura Anterior 
I 

Leitura Atual Consumo Cobrado 

i 4894 4913 19 

RcfcrCncia 

05/2011 

Vencimento 

10/06/2011 

Data da Leitura Anterior 

22/05/2011 
1---

Data da L citura N° do Hidrôm~tro ConsumofN" Dias/Cons Dia Valor Total RS · 

I 272118 
L-

Histórico do Cousunto 

OUT/10 
29 

NOV/10 
19 

Históri..:o da Cobrança 

DEZ/10 
23 

ÁGUA CATEGORIA RESIDENCIAL 

MULTA REFERENTE 2011/04 

JAN/1 1 
21 

19 

FEV/1 1 
22 

30 0,633 34,55 
·------

MAR/ l i AllR/11 
22 19 

Cons Médio 

21 

33,87 

0,68 

Total a Pagar R$ 34,55 
- --

-·~ 
! 

_, 

Obsen•açõ.:s CNPJ/CPF: . ./- Rota/Sequência: 003 00013 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR · Decreto N° 5.440/2005 

Pan'imc1ros 
• 1 I i · Colifurmcs Colifonucs r r r--. ~ 

I C loro Flúor· rrlli·Uidczl Co.- I pll ToC;l iS TcnuoiOicr:lllfl'S 
I - -i ~ 

Pon 5 1 8/2004/~ IS ~ 02-2.Õ ~ 0,6 - 0.S j 0-5,0 0-~: 6.0-9,5 . Auséncia 95%~-Auscnci• 100% 
r .,. A - t-··- -' · -

Médias do MO::s ' 0.63 0)5 l 0.5 1 0.0 ' 7.57 , AUSENTE AUSENTE 
_ l , __ I J _ 

ATENÇÃO: Em situação de risco para os mananciais de abastecimento 
(poluição/contaminação) , comunique ao DEMAE . 

~ . . 

Co111a Rc:fc.:rCnda Zona Setor Valor a Pagar RS Vçn~uuc:nlo 

000602-5 34,55 05/201 1 01 022 10/06/2011 

82600000000-8 34550907201-~ it_l061020 1 105-8J ~0-~60250000-l 

l~lll~ll il ll!~ lll~ ll ll l~~ll~~~lll ll!~lili~~ll~l~l ~llill~ll~ll~ 
---
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Ministério das Comunicações 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica \tfl,., -~:</ 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE WLHO DE 2003 ~ -- / 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS"" ~-

Considerando o inte1·esse em informações relativas ao P1·ocesso de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
enconiTa: 

(!}Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Pt·ocesso- folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

P1·ocesso n' 5.30::0 O ~ J,. '-\ 16/ :;!aO 1- I . 
Relativo ao Se Av iço de: ( )Rádio Comunitária I ( )RádioffV Educativa I ( )RádioffV Comercial I( )RTV I( ) SARC 

~~~i:ressado: ~A, RooVu.,r.u cLt -{Jl,i YtJ .(Ic. (AJMC.iD~ 'Kpd.to 

EndCI·eçocoJpleto: R Vf) ffl(({ (00) I BfJiRRO E5f?lr1J/JM 

CEP: ]5'. &~f, 000 UF!Município: Rt'rJ (i(JéN'f6 ---6-o 
Telefones: --------------------------------------------------------------------------
Motivação cia soliéitação e da afirmação da qualidade de interessado:----------------

O interessado deverá assinalai' a sua qualificação, considerando os itens abai:s.o e aiuda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo S dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisicas o~ juridicas, que os tenham dado início como titulues de direitos ou interesses individuais ou· no 
'exercício do direito de representação*; 
_;( ) ll-Pessoas fisicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) ill-A1> Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV- As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes 
'~'* OrganizaçõesiAss 
interesse alegado; 

válida ou Cópia da OAB; 
e a condição de representação do 

___________ _,de 200_ ; 

Em atenção à solicitaçao apresentada e ap6s averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido · 

, . 
.. :: ...... 



) 

PROCURAÇÃO 

53 ccu o::J-4!6/0 )-
OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.9 08.916.631.0001-67, estabelecida sito a RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 

I RIO QUENTE -GO, CEP 75.695.000 
, neste ato representado pelo Presidente (Diretor Geral) ÂNGELO BRAZ DO CARMO , brasileiro, solteiro, 

motorista, resi dent e e domiciliado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passaras 

Pretos, Qd.14, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n: 625.547.001-68 e cédula de 

identidade n9 RG:3196 04 5 SSPGO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domici l iado sito a Ave. 

Antonio Sanches Fernandes, QD. 27, LT. 18, ltaguaí 2, Ca ldas Novas - GO, portador do CPF n.9 

401.339.821-49 e cédu la de identidade n9 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento part icular de procuração, o OUTORGANTE acima identificado 

nomeia e constitui seu bastante procurador o nome acima identificado (OUTORGADOL confe rindo-lhe 

poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o Estado de Goiás, SEFAZ -

Secreta ria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federal , Ministério das 

Comunicações, podendo assinar, requerer e sol icitar quaisquer document os necessários ou que se 

acharem necessários, inclusive representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cance lamento de 

insc rição, cumprir e solicitar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeitu ras, con trat ar 

profissionais, ta is como contadore s, despachantes, economistas, tributaristas e outros par a o bom 

funcionamento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM . 

~NTE :

1

Goiás, 30 de DEZEMBRO de 2010. 

~.()r~~ 
OUTORGANTE: ÂNGELO DO CARMO 

i./ /1 
I 1 

d RGADO: d iEZE 

+~ u 
~ \ ' 

- ..! . 1° OFICIO DE NOTAS DE RIO QUENTE 
: ~~- Comarca de Calda& Novas· Estado de Goias 
~ • Jl uV.o"o ~·n t~o <o'l• .,tr.W. ,,.>4>fW .•VI,,_, 
~ "-"1AIJOotow iA211~\I..-e •;;. 

Rcoonheço por semelhança a assinatura d~ ANGELO 
é'-R.".Z DO CARMO. pessoa por :n1m identificada. Clou Fé. Rio OueP!'!-GO. 
05 de 1ane~ro de ?.011. . ,.,,...---

Ern Test• ~ da Verdade. 

Ari~dr ~~Escreve• te Sub Ooicial 
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I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037416/07 Localidade/UF: Rio Quente/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S4559 17S4627 
Distância A:B 1.83 

(IBGE) 
Longitude 48W4526 48W4621 

1. Processo 

1 . Enlregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta r;:~,·~l(; 

. •.•.. . , 
• . ·~· .... · • .... l , .. .. ) • 

Rua Pará, n° 1003 - Setor Esplanada / íJ.inistl."" ,,~ l --
2.1. Endereço do Studio / ~~ J I 

L/" /)Jl"U. UL}(zo 13 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) ._ ~ 

j 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

"J Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Pará, n° 1003- Setor Esplanada 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. ..... 

,;:;,· ///I 

(/JJJ/ 
ca~~~ (A alist 

19/10/201 1 Página 1 de 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA U IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR[DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR[DICOS DE COMUNICAÇÃO, ELETRÔNICA 

COTA N2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprpvação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Le i Maior estatui que a produção e a programação das 
em issoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, cultura is e 
informativas, respeitando va lores éticos e sociais da pessoa e da famfl ia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativa s aos 
serviços de radiod ifusão, vez que d5! l ivre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Cód igo Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações_ trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verif icação da idoneidade dos di rigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiod ifusão comunitária . 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões rela tivas a feitos crimina is Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de servjço de radiodifusã o clandestina. 

3. Este é o motivo p ~o qu .1 restitu 
execução do serviço de radiodif ão 0 11 unitári 
Assuntos jurfdicos de Comunicaç. o El tr1ônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 

sugeridas. 

Esplanada:,aos Ministérios, lBioco "~"-sala 92 • - CEP 70.044-900- Brasflia - DF 
Telefones: {61Í 3311-6535/33 lr624B ~Fax: (61) 3~ 11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

.;. 
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l\tfiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.037416/2007, de interesse da Associação 
Rádio Serra Verde FM, na localidade de Rio Quente I GO, e em atendimento à Cota n° 
26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 65 dos autos, informamos o que se 
segue: 

L Não. há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

/CGRC 

Brasília, 31 de outubro de 2011 . 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

214ro Luls tamtQ 'Yi4Jw 1'fcÃQ 
Siaps n. • 17e71l5S 

Aroa!W<l l!.'{.!+tl;ool\dmin!tlra!illo ,.-, -·.--, . R~,f'(\ • •J '':(· I •' .. "D 
• ·. "f •-' • :t.,v '~L!"' 

~rr.:st ,, ,j~ - -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

~sCo ~ 
~;.._ G t "a. 

;-~""~ 
, . "Bs. ~ 

Número: 53000.037416/07 Localidade/U F: Rio Quente/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

: •."j".: ..... , \ v 1 ·- · 
fr"~c<.~nA"' ... ~ 

/ n~n / 
2. Requerimento de Solicitação? 

Fls. 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 02, Estatuto Social (fls. 11) 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

A) Estatuto Social, datado de 21/06/2007, registrado no livro A de PJs (fls. 11 a 15); 
B) Ata de Fundação, dataa de 21/06/2007, registrada no livro A de PJs (fls. 08 a 10). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 • da Lei n• 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, SJildjé!das. na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domiclilé) ou · • · · · · 

fls. 30 a 48 
) ' ' 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

fls. 28 - Rádio Serra Verde 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 28 e 54- Relativa à Diretoria eleita na Ata de Fundação (OBS: A declaração não foi apresentada corretamente). 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

~--~------------------------------------------------------------------~------------~ 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 54 - Relativa à Diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11. N• de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fi. 07- N• de Inscrição: 08.916.631/0001-67. Situação Cadastral: Ativa. Natureza Juridica e Atividades Econômicas compatlveis com a modalidade 
do serviço de radiodifusão pleiteado. 

12. Quadro Diretivo da A ssociação ou Fundação Mandato: 06 anos- (art. Validade: 21 /06/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ângelo Braz do Carmo 
625.54 7.001 -68 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Reis Heleno de Rezende 
761.409.201-59 Diretor 

Sim Sim Sim 
11. .'• Administrativo 

Risomir Cândido Alves 
933.743.991-34 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

A) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fls. 24 a 26; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
... · ... ,. ~~ 

lden.tjficação do Processo 

Número: 53000.037 416/07 Localidade/UF: Rio Quente/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O 

B) Declarações de Fiel Cumprimento: fls. 27; 
C) Declaração de Endereço de Sede: fls. 28 e 54 (Rua Pará, 1003, Bairro Esplanada); 
O) Declaração de Ausência de Vínculos: fls. 54; 
E) Comprovante de Pagamento de Taxa: fls. 29; 
F) Relação de Associados: fls. 16 e 17; 
G) Certidões Criminais Federais: fls. 21 a 22; 
H) Certidões Criminais Estaduais: fls. 18 a 20; 
I) Despacho de Consulta ao Sistemas de Fiscalização da Anatel: fls. 66; 
J) Comprovantes de Residência dos Dirigentes: fls. 56 a 58. 

13. I Conclusão da Análise 

A. entidade deverá atender às seguintes exigências: 
A) Alterações estatutárias; 
B) Declaração de que seus dirigentes residem na área de um quilômetro a partir da antena transmissora. 

~o relatório 
À consideração superior. 

31/10/2011 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I SIAPE: 1787956 
(Analista) 

RadCom 

Canal: 254 
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"i XX) CALDAS NOVAS- CEP 75690 000 
I fii3-Cârtório de Reç1ístro de Imóve is e Tabelionato I 0 ele Netos $ 
Av. Coronel João Batista , 1 09-Centro ,. ~ 
l r37-Cartório ele Reç1ístro de Pessoas Jurícl icos, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2° clél • 
Notas l ,f 
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Serventias judiciais: Av C qd. 01-Bairro ltaguaí 111 
·p)~r-Escrivanio ele Família, Sucesséies, do Infância e ela Juventude e ·1° Cível 
·170-Escrivan iéJ das Fazendas Pllblice1s. Reç1istros P(rblicos e 2° do Cível 
17·1-EscrivaniéJ elo Crime 
'172-Contaclor, Distribuidor e Pariiclor 
·173-Juízaclo Especial Cível e CriminéJI 
Av. Orcalino Santos, 40-Centro 

Distrito Judiciário de MARZAGÁO 
·t7 4-Serviços de Notos, ele Protesto de Títu los , Tabelionato e Reç]istro de Contr8tos f-..:]Drítimos, ele 
Registro de Imóveis. ele Reç1istro ele Títulos e Documentos. Civil clél S Pessoas Jurícliws e Ci'·ii l das 
Pessoas Naturt1is e ele lnterdiçôes e Tutelas. 
175-Cartório ele Reç1istro Civil cl8s Pessoas Natumis e de Interdições e Tutelas 
Rua Olímpio Pereira Machado, 311-Centro-CEP 75670000 

Judiciário de RIO QUENTE 
'176-Serviços de Notas: ele Protesto de Títulos, T81Jelionato e Reg istro de Contrmos r-. .. 1arítimos; ele 
Registro ele Imóveis. ele Registro de Títulos e Documentos. Civil elas Pessoas ,.Jurídicas e Civil elas 
Pessoas Nstumis e ele lntercliçéíes e Tutelas 
Av. Bras il, 217 -Setor Esplanada-CEP75695000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 6 5 <i CJ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasíli~ 03 de~e 2011. 

Ao Senhor 
ÂNGELO BRAZ DO CARMO 
Representante Legal da Associação Rádio Serra Verde FM 
R. MS-03, Qd. 04, Lt. 05 - B. Morada da Serra 
75 .695-000 Rio Quente - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.037416/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037416/2007, na 
localidade de Rio Quente I GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de certos artigos ao disposto na Lei 9.612/98, na 
Norma Complementar 01/2011 , bem como no Código Civil Brasileiro, conforme transcrição a 
seguir: 

a. Os caputs dos arts. 11 e 12 estabelecem um tempo de mandato superior 
ao maxuno permitido pelo subitem 8.2, alínea "h.3" da Norma Complementar 01/201 1 
(transcrito abaixo). Solicitamos, portanto, que a entidade adeque os artigos 11 e 12 de seu 
estatuto, devendo igualmente informar se o mandato da atual diretoria sofrerá alterações ou se 
terá prosseguimento até a data prevista para o término, em 21/06/2013. 

CGRC 

"8.2- O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá:: 
(...) 
"h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo : 
(...) 



"h.3) "o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução"; 
(Norma Complementar 01/2011) 

b. Não consta, do artigo que estabelece o funcionamento da Assembléia 
Geral (art. 11 ), menção expressa de que alterações estatutárias e destituições de dirigentes serão 
realizadas em Assembléias Gerais convocadas especificamente para este fim, não sendo indicado 
também o quorum necessário para tais deliberações, conforme determina o art. 59 da Lei 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), alterado pela Lei 11.127/2005: 

"Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 
I- destituir os administradores; 
II- alterar o estatuto. 
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e li deste artigo é 
exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum 
será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores . 
. (Código Civil Brasileiro, alterado pela Lei n° 11.127/2005) 

li. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

III. Considerando que os dirigentes associativos deverão, por força do subitem 
3.3, alínea "d" da Norma Complementar 01/2011, residir na área da comunidade atendida, ou 
seja, na área circunscrita pelo raio de um quilômetro a partir do local pretendido para instalação 
do sistema irradiante; solicitamos que seja verificado se os endereços de residência dos membros 
do quadro diretivo atendem ao dispositivo normativo supracitado, encaminhando-se, em caso 
afirmativo, declru:ação, assinada pelo representante legal, nesse sentido, de acordo com ao 
subi tem 8.1, alínea "f.1 ", da Norma Complementar no O 112011. Ressaltamos que a declaração 
deverá ser explícita ao asseverar que os dirigentes residem dentro do raio de um quilômetro 
contado a partir da antena transmissora. 

2. Caso se constate, ao contrário, que os dirigentes não residem na área atendida pela 
emissora, a entidade deverá providenciar a adequação de seu quadro diretivo às normas que 
regem o serviço, sob pena de indeferimento do processo. 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

2de 3 
53000.037416/2007/CGRC 
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por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.037416f2007/CGRC 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 -----
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

f'/._) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; 

( ) Certidão do Processo; 

Processo n ° S3Qo() · 033:4 ( 0 /O t 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )Rádionv Educativa I ( )Rádiorrv Comercial /( )RTV /( ) SARC 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de inter·essado: - -+-- ------ --+---

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (pra7..o 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 

) 
exercício do direito de representação* ; 
( ) ll- Pessoas fisicas ou jutidicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles profelidas ou a serem adotadas* ; 
( ) m -As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais I Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 

interesse alegado; ru:3is . d~ 
.;' 

7 
Bm~,d<200f!_; 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada c após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



PROCURAÇÃO 

53 C'CU 03f4!G/C )-
OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, pessoa jurídica de direito privJdo, 

inscr ita no CNPJ sob o n.º 08.916.631.0001-67, estabelecida sito a RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 

, RIO QUENTE -GO, CEP 75.695.000 

, neste ato representado pe lo Presidente (Diretor Geral) ÂNGELO BRAZ DO CARM O , brasilei ro, so lteiro, 

motorista, residente e domici li ado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passaras 

Pretos, Qd.14, Lt. 07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n : 625.547.001-68 e cédu la de 

identidade nº RG :31 96 04 5 SSPGO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado sito a Ave. 

Antonio Sanches Fer nandes, QD. 27, LT . 18, ltaguaí 2, Ca ldas Novas - GO, portador do CPF n.º 

401.339.821-49 e cédu la de ident idade nº 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio dest e instrumento part icular de procuração, o OUTO RG ANTE acim <J identifi cado 

nomeia e constitu i seu bastante procurador o nome acima identificado (OUTORGAD O), conferindo-lhe 

poder para represen tá- lo j unto: as Prefeituras Municipais de todo o Est ado de Goiás, SEFAZ -

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secret ari a da Recei ta Fed eral, Min istér io das 

Comunicações, podendo assinar, requere r e solicitar quaisq uer documentos necessários ou que se 

acharem necessários, inclusive representar em qua lquer ato, alteração, inscr ição, cance lamento de 

inscriçã o, cumprir e solicitar agendamentos junto a Rece ita Federal, SEFAZ e Pre feituras, contratar 

profissionais, t ais como contadores, despachant es, econom istas, tributarist as e outros pa ra o born 

fun cionamento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM . 

RIO QUENTE - Goiás, 30 de DEZEMBRO de 2010. 

r.=~, (_.,'_.. 
OUTOTNTE: ÂNGEL~ BK7 DO CA7 

J~JRGADO : ELIEZE~ODRIGUEIDE OLIVEI RA 
i I I l- I 1 

. I " ' i - \_ ; ( \ . .____ \ \.Y"·. \ .-, \ ---- ....... __ _ 
I 
\ I v 
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OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.Q 08.916.631.0001-67, estabelecida sito a RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 

I RIO QUENTE -GOl CEP 75.695.000 

1 
neste ato representado pelo Presidente (Diretor Geral) ÂNGELO BRAZ DO CARMO 1 brasileiro, solteiro, 

motorista, residente e domiciliado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passaras 

Pretos, Qd.14, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n: 625.547.001-68 e cédula de 

identidade nQ RG:3196 04 5 SSPGO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado sito a Ave. 
Antonio Sanches Fernandes, QD. 271 LT. 18, ltaguaí 2, Caldas Novas - GO, portador do CPF n.Q 

401.339.821-49 e cédula de identidade nQ 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste inst rumento particular de procuração, o OUTORGANTE acima identificado 

nomeia e constitui seu bastante procurador o nome acima identificado (OUTORGADOL c.onferindo-lhe 
poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o Estado de Goiás, SEFAZ -

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federal , Ministério das 

Comunicações, podendo assinar, requere r e solicitar quaisquer documentos necessários ou que se 
acharem necessários, inclusive representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cancelamento de 
inscrição, cumprir e solicitar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeituras, contratar 

profissionais, tais como contadores, despachantes, economistas, tributaristas e outros para o bom 

funcionamento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Reconheço por semei/Jança a assinatura d~ ANGELO 
E< P.."Z DO CARivlO . pes~oa por :ntm identificada. Dou Fé. Rio Quent<>-GO. 
os dt> 1aneiro de ~O 11 . ,__...--

EM Test" ()i~-' " da Verdade. 
IV" 

·---L-.------~ 
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Ministério das Comunicações ~· 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2 03 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕE~ DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Consider·ando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

&J) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _ ; 

o)-( ) Ceriidão do Processo; 

Processo no 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abab:o c ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 

. ) ) Jl- Pessoas físicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) fi- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos*"' ; 
( ) IV- As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; ....-----------, 

--- - '-... 

exar cópia da dentidade e Cópia de Procur~;ão válida ou Cópia da OAB; ~-
- Anexar ia de documento \ que cow.mov a condr· ão de representação do O ' 

Brasília, , de L , de 2J/? 

- /' - . 

Em atençao à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 08.916.631.0001-67, estabelecida sito a RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 

I RIO QUENTE -GO, CEP 75.695.000 

, neste ato representado pelo Presidente (Diretor Geral) ÂNGELO BRAZ DO CARMO , brasileiro, solteiro, 

motorista, res idente e domiciliado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passaras 

Pretos, Qd.14, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n: 625.547.001-68 e cédu la de 

identidade nº RG:31 96 04 5 SSPGO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado sito a Ave. 

Antonio Sanches Fernandes, QD. 27, LT. 18, ltaguaí 2, Caldas Novas - GO, portador do CPF n.º 

401.339.821-49 e cédula de identidade nº 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE acima identificado 

nomeia e constitui seu bastante procurador o nome acima identificado (OUTORGADO), conferindo-lhe 

poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o Estado de Goiás, SEFAZ -

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federal, Ministério das 

Comunicações, podendo assinar, requerer e solicita r quaisquer documentos necessários ou que se 

acharem necessários, inclusive representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cancelamento de 

inscrição, cumprir e solicit ar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeituras, contratar 

profissionais, tais como contadores, despachantes, economistas, tributaristas e outros para o bom 

funcionament~ da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM . 

RIO QUENTE -Goiás, 30 de DEZEMBRO de 2010. 

--

· :~ •. ·. 1° OFICIO DE NOTAS DE RIO QUENTE 
· ·Q': Comarca de Caldas Novas - Estado de Goiâs 
~ Ru.J r.t.Jio GIOU O ••n" hpl.Ht.JdJ • fon~ 1&4) )~~] 1ZJ1) 
~ ~ Bl'l Afl.ldnt" M.J!I,t. r.to•c•t.l 

Reconheço por semelhança a assinatura de ANGELO 
BRAZ DO CARMO. pessoa por mim identificada. Dou Fé. Rio Quente-GO, 
05 de janeiro de 2011. . ..~ 

Em Test" da Verdade. 

Ariadre.Marra 

'· 
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Resposta ao Oficio: 6549/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Dr. 
Octavio Penna Pieranti , 
Coordenador Geral Radiodifusão Comunitária 

M I NI8T~RIO OJUl (:QMUNIC.ú.QI~ES 
BRAtsfLIA . OF 

53000 067 414/201 •1-46 

SE PRO.!{) llOGiCOLOG.~'CGRUSPO 

30f12!"201 i-f)7 :44 ~ 

Conforme oficio de n° 6549/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC recebido em 02/12/20 11 , acerca do 
processo N° [2().~ da Associação Rádio Serra Verde FM, solicitando documentos, e 
alte rações no Estatuto Social. vimos a través deste. atender o solicitado, conforme segue: 

a) Segue em anexo, "Alteração Total do Estatuto Social '", o qual atende todas as ex igências da Lei 
9 .912/98 e demais normas, conforme solicitada; 

b) Segue em anexo, Ata da Assembléia Geral Extraord inária, realizada no dia 02/12/20 l i , na qual 
é autori zada a a lteração do Estatuto Social, e reelege a di retori a atual para mais quatro anos de mandato: 

c) Segue em anexo, Declaração assinada pelo presidente, a qual afirma que todos os diretores. 
residem dentro do raio de um qui lômetro contado a partir da antena transmissora, conforme sol ic itado 
através do referido oficio; 

Em face do exposto. so lici tam os o prosseguimento do nosso pr·ocesso. conforme o disposto na 
Lei 9.9 12/98 e Norma complementar 01/2004, e moti vos acima ex planados e atendidos. 

Atenciosamente. 

~~~z~~ 
Pres idente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que todos os d irigentes 
da entidade residem na área de execução do serviço, ou sej a, na área 
da comunidade atendida, ~ na área c ircunscrita pelo raio de um 
guilômetro a partir do local de instala2_ão d~ ~i stema irradiante . 

Rio Quente- Goiás, 15 de dezembro de 2011. 



,, CARtõRto DE N:.GtSTRO crvJ 
E TABI!LIONATO 

OALDAS NOVAS -

ALTERAÇÃO TOT 

ESTATUTO SO ~ 
.Dil&. Ofiaal 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. I o - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, doravante denominada ARSEV, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
socia l, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendidâ, para fins não econômicos, do 
Município de Rio Quente, Estado de Goiás com sede, na Rua Pará, 'Qd. 18, N.0 1003, Setor 
Esplanada. 

Parágrafo Único - A ARSEV utilizará como denominação fantasia Rádio Serra Verde FM e reger-
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. ,. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, inte~ra.ndo-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário· 1l :~ ••.. , 

d) contribuir 'para o aperfeiçoamento "profissional na; áreas del~tuaÇão dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; · · 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

Il - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam íl ia, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
fil osófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação par 
fazê- lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitári 
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Art. 3°- Os dirigentes e -associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada ~~ C~ 
culpa no desempenho de suas funções. ~~- . c. • ........ =' 

Art.4°- A receita da ARSEV será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de su~ : g 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de sua~& _ t;,0~ 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste·---~··.:.: .... ~ 

. . d' . Õ d E CARTORIO que se comprometam a respettar e cumpnr as tspostç es este statuto. e 
) Confere 

Art. 6° - A ARSEV será composta pelas seguintes categorias de 143 de 

I -Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
II- Contribuintes ou Efetivos- Formada por todos os fundadores e afi l 
III - Honorários- Todos os membros que partipam e/ou participaram da DÜl~,~~-=~--::-:::;::::::::;:::, 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembl 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o ~eit<;> Qe ':~to e de concorrer às eleiçõ,es, ·poqen~o ser votados para cargo~ diretiv_QS, desdº que 

atendam ao disposto no §2° do art, 12; . .. · ~- ;-;.r· .. i :· -
b) ~ter sua contribu-ição em dia, éõilfõrme estip~l<,tdo gela AG: ~ · ! ·_-

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 1 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. :-·1i'i,·,ço . ~_. -;cv ,"FD!-

III- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO i · .~!nt , 

Art. 10 - São orgãos da ARSEV: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARSEV, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de fevereiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente podera ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
reweitando-se º disposto no § 1°. - - ----- - -
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..... . : 'i~ 
§2° - A convocação deverá ser feita com an ecedênciã mÍnima de oito dias, através de ... ditai ou 

comunicado afixado na sede da ARSEV e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

·§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais fili ados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ARSEV, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ l 0 
- A Diretoria da ARSEV poderá ser substitu f da, para finalização do mandato, no todo ou em 

parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maio~es de . 18 an~s ~u. e';la~cipados;· c1.,1jas res~dê~ci~ .:S~)~m situadas na ~rea da comunidade 
atend1da e amda, ta1s dmgentes não poderãp e·star no exercíciO de mandato elet1vo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qtial decorra foro; e.sp~çiàll. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARSEV em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARSEV. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvo lvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

TI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ARSEV, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assiríãr contrãtos, -ajustesou.éolwênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
todos os serviços de escritório da assoc iação, assinar conta conjunta com 

r~~~ffiii~ cS'Il:SfiiOilii.S:8lms. e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
,-se<; tariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, te~ob s gu da os 

itro:z f~!f ~ceres da e tidade, bem como todos os documentos rei a i os t , o ria e 

~ . cufni cu.ratfo 
_;M.arla_::::_:::z;,~~ .. ~~~'€.:::;:tw.~ cf:(_ A.cfria~co-r t 

. ,c.._dvogada 
~ ~ . r.o! . -GoN• H415 
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ASSOCIAÇÃO RÁ FM 

secretaria, dirigir e supervisionar os serviços a tesouraria e da secre ria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entídade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de _radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 -O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiod ifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação~ 
bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão a,ptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mín imo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

1 
• ... 1 
J ;· : 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma 'chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

,-..ARTóRJO DE REfi1STRO O~l. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação"iJe ·re-~Sr~ 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões ~~~~f<OOiili\tlf 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também seráLflf~I!Cfate ~~~ 
arrendame~to da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ~ <;!e zfir

1 
programaçao. ~ -~-~~~~~ 

< 
VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARSEV será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxíl ios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas ativida?fs 
comunitárias, bem como or aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de ap~~~ cui~Lv\JX 

' .• ~~rãdi1tt curaáo 
; t \ p..o-Jo93oa 5 

O ~o '\14'\ 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

Vll- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ARSEV ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - A presente alteração total de estatuto foi aprovado na AG de 02 de dezembro de 201 I e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Rio Quente - Goiás, 02 de dezembro de 20 li. 

CARTÓRIO DO 1• OFICIO DE RIO QUENTE 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
Apresentado, protocolado, r~gistr_ad o e 
digitalizado nesta data, no reg1stro mtegral 
de títulos e 'document~s e pe0SS~sjurídicas . 
Livro n° a Reg1stro n () b CARTÓRtO 1° OF IC IO 

Tabelionato- Registro de Imóveis, Titules 
e Docum entos- Pessoas-JUt'fdicas 

Registro C ivil e P ro testo. 

Rio Ouente-Go,s/22) I oZ I ce04l 

· R ua M a t o G rosso S/N 
R io Que nte - GO 



I 

J 

) 

ôas c0 

ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA ~E 
PARA ATENDIMENTO DO OFICIO: 654912011/CGRC/DEOC/SCE-MC RECEBIDO EM O 

. él . 
Às dezenove horas do dia dois de dezembro do ano de dois mil e 11, na sede da Assoe~ ~ 

Verde FM, aconteceu uma reunião para tratar da seguinte pauta, conforme edital de convocação: 1) Atender o Oficio 
6549/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC RECEBIDO EM 02112/2011 ; 2) Fazer uma Alteração Total do Estat uto 
Social; 3) Eleição da nova diretoria, em virtude da mudança de tempo de manda to da Diretoria, conforme 
solicitado pelo Ministério das Comunicações. Conforme a ordem do dia a reunião foi aberta com a fala do Presidente 
ANGELO BRAZ DO CARMO, o qual me convidou (REIS HELENO DE REZENDE) para secretariar esta 
assembléia, dando assim o inicio com a leitura do primeiro item: 

1) Atender o Oficio 6549/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC RECEBIDO EM 02/12/2011 - Colocado em 
aprovação o item foi aprovado por todos os presentes, entendendo os presentes a necessidade de atender o referido 
oficio, por se tratar da continuidade do processo junto ao Ministério das Comunicações, passando assim para o segundo 
item: 

2) Fazer uma Alteração Total do Estatuto Social - Foi apresentado aos presentes uma minuta do novo 
estatuto, o presidente explicou na ocasião que se tratava de uma alteração total do estatuto, tendo em vista uma serie qe 
exigências da Lei 9.912/98 e da Norma Complementar 0 1/2004, conforme solicitado pelo Ministério das 
Comunicações, conforme Oficio apresentado no item anterior, e que a minuta distribuída aos presentes atende a 
referida Lei e Norma Complementar, após a leitura por todos o item foi aprovado pelos presentes, o qual deverá ser 
registrado em cartório juntamente com esta ata, passando para o próximo item: 

3) Eleição da nova diretoria, em virtude da mudança de tempo de mandato da Diretoria, conforme 
solicitado pelo Ministério das Comunicações - Foi sugerido por todos os presentes a reeleição da Diretoria atual, 
para dirigir a Ass~ia_s:ão Rádio Serra Verde FM até 27/06/2015, o que foi aprovado por todos os presentes. 

E nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a reuni ão desejando boa sorte a todos e pediu 
~__;;>::ys que continue dando sabedoria a todos para sempre realizar um ótimo trabalho e eu 
~ L/.e!.rt-'f? ~ (REIS HELENO DE REZENDE), lavro e assino juntamente com os demais 
presentes que deseJarem esta ata. 

Diretoria 

--~----~~~ 
C~RTÓRIO DO 1• OFICIO DE RIO QUENTE . 
Titules e Documentos e Pessoas Jurídicas­
Ap~es.entado, protocolado, registrado e 
d1g1t.ahzado, nesta data, no registro integral d: fltul~s eAocumentos e pessoas jurídicas. 

Livro n H Registro n• ~ O :r-
Rio Ouente-GO,~/ 1-..2 f~ 

Presid(í){e: ANGELO BRAZ DO CARMO 

Diretor AtÍministrativo: REIS HELENO DE REZENDE 

Diretor de 

CARTÓRtO 1o O~ICIO 
Tabelionato- Registro de Imóveis, ~tulos 

e Documentos - Pessoas..Jur!dl';as 
Registro Civil e Protesto. 
· Rua Mato Grosso S/N 

R io Q u e nte - GO 



' '1 

c. c. c ··-' 
~ 

Li~ta de Presença 

Referente a Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 02 de 
Dezembro de 2011 , na sede da Associação Radio Serra Verde FM. 

um>~m•~ntos Pessoas Jurídicas 
ado. registrado e 
no registro integral 

e pessoas jurídicas. 

n° 8o~ 
I ~ c:1 I tl?On 

CARTÓRtO 1 ° OFICIO 
Tabelionato- Registro de Imóveis, ntulos 

e Documentos - Pessoa~.Jurldicas 
Registro Civil e Protesto. 
· Rua Mato Grosso S/N 

Rio Quente - GO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037 416/07 Localidade/UF: Rio Quente/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/2010 Canal: 254 

r-m'lf'!~~~;:·,~. 

Processo ,;.!~"·,~:: -:~ i 
1. A Entidade é uma: 11 . ,1 :A')j J / I Associação 

J,b(}AJ/ ~:'/nn o n 
2. Requerimento de Solicitação? ./' ~UI LUIJ Sim 

Fls. 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim . 
~rt. 02, Estatuto Social (fls. 11) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

/'\},Estatuto Social, datado de 21/06/2007, registrado no livro A de PJs (fls. 11 a 15); 
B) ~\ta de Fundação, dataa de 21/06/2007, registrada no livro A de PJs (fls. 08 a 10); 
C) At~>\de Alteração Estatutária e Alteração do Mandato da atual diretoria, datada de 02/12/2011, registrada no livro A de PJs (fls. 84 e 85); 
D) Està~to Social, datado de 02/12/2011 registrado no livro A PJs (fls. 79 a 83) 

5. oi\:statutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicflio ou 

fls. 30 a 48 . - I 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 
' ' 

fls. 28- Rádio Serra Verde 

) '' 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 28 e 54- Relativa à Diretoria eleita na Ata de Fundação (OBS: A declaração não foi apresentada corretamente). 
fls. 78 - Relativa à diretoria reeleita na Ata de 02/12/2011. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 54 • Relativa à Diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 07- N° de Inscrição: 08.916.631/0001-67. Situação Cadastral: Ativa. Natureza Jurídica e Atividades Econômicas compatíveis com a modalidade 
do serviço de radiodifusão pleiteado. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos - (art. Validade: 27/06/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nac ion alidade Declaracao 

Ângelo Braz do Carmo 
625.547.001 -68 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

·. .. r:, '761.409.201-59 ~ Q.ifetôr 
.. .,. ... :. .. ~ ..... ,. 

Reis H~leno de ~ez~nde •. •.• Sim· 
.. . Sim SifTI 

'· :-Aêlmiriistrativo ._I;i. 

A) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fls. 24 a 26; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037416/07 Localidade/UF: Rio Quente/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal : 254 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Risomir Cândido Alves 
933.743.991-34 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

B) Declarações de F1el Cumpnmento: fls. 27; 
C) Declaração de Endereço de Sede: fls. 28 e 54 (Rua Pará, 1003, Bairro Esplanada); 
D) Declaração de Ausência de Vínculos: fls. 54; 
E) Comprovante de Pagamento de Taxa: fls. 29; 
F) Relação de Associados: fls. 16 e 17; 
G) Certidões Criminais Federais: fls. 21 a 22; 
H) Certidões Criminais Estaduais: fls. 18 a 20; 
I) Despacho de Consulta ao Sistemas de Fiscalização da Anatel: fls. 66; 
J) Comp_rovantes de Residência dos Dirigentes: fls. 56 a 58. 

13. I Conclusão da Análise 
r---~-----------------------------------------------------------------------------------:---
Processo regular e juridicamente instruído. 
É o relatório 
À consideração superior. 

e 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I SIAPE: 1787956 

(Analista) 

JCir~ iuls krrctc "Ví4111U! ~ocú 
c::-~., ~ • 17574"5 
~·1 .. ~n';;o.l,.;lm~;iSUlll!VO 

\ 

:l) 
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Avt '\.0 ;l No ~-- c;p----·-
Ministério das Comunicações ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENfOS 

( 

Considerando o interesse em i~formações relativ~s ao Processo de: ( 
Acompanhamento e Avaliação, ·-solicito, junto ao atual responsável ~~rmltatl,ç 

encontra: 

()()Vista do Processo; 
( ) Cópias dos ~·utos do Processo -folhas _ _ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo ll0 5:3 c:o'J. o 3 ± 4 I 6 I ..2.oo j. 

processo se 

) ": :. 
I 

"''' 9f ·--· ' . . r . ·) 
,,;· .. ·) ~· . -~ .-~~~- --- / ~',; 
,). ~ ~; ·. 

f J ( .~ • 
t. ;· 

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )RádioffV Educativa I ( )RádioffV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

Motivação da solicitação e da afirm 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
te1mos da Lei 9. 784 de 1999, confonne a seguir especificado: 

) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início com_o titulares de direitos ou interesses individuais ou no 

J.Lercício do direito de representação *; ·.· 
) II- Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) ill- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direito~ e interesses coletivos**; 
( ) IV- As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

ia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
cópia de documento que comprove a condição de representação do 

Brasília, ( 2. , de hJ <lA 5P , de 200,U; 

Em atenção à citação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comp rovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os a tos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



Anderson Vilas Boas da Silva 

Para: SCE 
Assunto: RES: VISTA DE PROCESSOS PARA O DIA 12 DE MARÇO DE 2012- SEGUNDA­

FEIRA 

-----Mensagem original-----
De: Circuito Consultoria-Léo 64- 8404-0707 ' [mailto:circuitopropaganda@hotmail.com] 
Enviada em: sexta-feira, 9 de março de 2012 10:13 
Para : SCE 
Assunto: VISTA DE PROCESSOS PARA O DIA 12 DE MARÇO DE 2012- SEGUNDA-FEIRA 

BOM DIA ANDIARA 
POR FAVOR QUERIA DAR VISTA EM ALGUNS PROCESSOS, POR FAVOR AGENDAR 
PARA SEGUNDA-FEIRA 
) A 12 DE MARÇO DE 2012 , _ 
SEGUE EM ANEXO PROCURAÇOES E COPIAS DO MEU DOCUMENTO 
EI DE CONTAR COM SEU APOIO, DESDE JÁ AGRADEÇO, 
TELEFONE PRA CONTATO: (64) 8404-0707 

EMAIL PRA RETORNO : CIRCUITOPROPAGANDA@HOTMAIL.COM 

ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA 

) 

1 



) 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM , pessoa j urídica de direito privado, 

inscrita .no CNPJ sob o n.2 08.916.631.0001-67, estabelecida sito a RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 

I RIO QU ENTE -GO, CEP 75.695.000 
, neste ato representado pelo Presidente (Di ret or Geral ) ÂNGELO BRAZ DO CARMO , brasile iro, solteiro, 

motorista, residente e domiciliado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passares 

Pretos, Qd.14, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n: 625.547.001-68 e cédula de 

identidade nº RG:3196 04 5 SSPGO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, res idente e domic ili ado sito a Ave . 

Antonio Sanches Fernandes, QD. 27, LT. 18, ltaguaí 2, Caldas Novas - GO, portador do CPF n.º 

401.339.821-49 e cédula de identidade nº 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE acima ident ificado 

nomeia e constitui seu bastante procurador o nome acima identificado (OUTORGADO}, confer indo-lhe 

poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o Estado de Goiás, SEFAZ -

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secretaria da Recei ta Federal, Ministério das 

Comunicações, podendo assinar, requerer e solicitar quaisquer documentos necessários ou que se 

acharem necessários, inclusive representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cancelamento de 

inscrição, cumprir e so licitar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeituras, contrat ar 

profissionais, tais como contadores, despachant es, economistas, tr ibutaristas e outros para o bom 

funcionamento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM . 

~TE ~

1
Goiás, 30 de DEZEM BRO de 2010. 

~·G~~ 
OUTORGANTE: ÂN-GELO J-R DO CARMO 

. ' 
I 

I 

·. - ~o /\_-----~---~) 

:' ' · . 1° OFICIO DE NOTAS DE RIO QUENTE ·:7 : ·@'. Com;uca de Caldils Novas ·Estado de Go1ás 
~ • tl•.oU.:oC:0. .. ~,:. .. -."11. ..... -iLo'"'o#lo.lUVt.~• 
~ i.id .... l.t.t•.nU.-.~U~·••4 

Reconheço por scmelllanço a assinatura d~ ANGELO 
8P.'.Z DO CARMO. pes~oa por mim identificada Dou Fé. Rio QueNe·GO, 
os de Jane1ro de ?011. . _,._..-



PROCURAÇÃO 

53 DOU 0,'3:, f-4 /6 I o 
OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, pessoa juríd ica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 08.916.631.0001-67, estabelecida sito a RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 
I RIO QUENTE -GO, CEP 75.695.000 
, neste at o representado p~ lo Presidente (Diretor Geral) ÂNGELO BRAZ DO CARMO , brasi leiro, solteiro, 
motorista, resident e e domiciliado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passaros 
Pretos, Qd.14, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n: 625.547.001-68 e cédula de 
identidade nº RG:3196 04 5 SSPGO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado sito a Ave . 
Antonio Sanches Fernandes, QD. 27, LT. 18, ltaguaí 2, Ca ldas Novas - GO, portador do CPF n.º 
401.339.821-49 e cédula de identidade nº 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE acima identificado 
nomeia e constitui seu bastante procurador o nome acima identificado {OUTORGADOL conferindo-lhe 1 ) 

poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o Estado de Goiás, SEFAZ -
Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federal, Ministério das 
Comunicações, podendo assinar, requerer e solicitar quaisquer documentos necessários ou que se 
acharem necessários, inclusive representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cancelamento de 
inscrição, cumprir e solicitar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeituras, contratar 
profissionais, tais como contadores, despachantes, economistas, t ributaristas e outros para o bom 
fu ncionamento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM . 

Reconheço por semelhançD a assinatura d() ANGELO 
9R.".Z DO CARtvlO. pes~.oa por mim identificada. Dou Fé. Rio Quente-GO. 
OS da janeiro de ~OI 1. . _.. <--

Em Test" ~ da Verdade. 

Ariodr e Marra I Aoreira • Escrever to Sub O.icial 
l 
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-o -~-t.')c;) Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM 

Relaçlo Entldadss sm Andam611to-Brasil 

UF Municipio Processo N° Aviso Status Entidade Latitude 

GO RIO QUENTE 530000374162007 31 ADR ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE 
FM 

GO RIO QUENTE 536700000011999 o RAQ RADIO JOVEM RIO FM 

GO RIO QUENTE 
536700000321999 o PAN RADIO JOVEM RIO FM 

GO RIO QUENTE 536700005241998 4 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
LDD EDUCATIVA DE RIO QUENTE 

f L 

l tt. 

I;_.,. I 
;_)• ~ -·· '· ·G 

· 9 

Longitude Endereço 

Quantitativo dos Processos confonne o Status das Entidades Autorizadas 

ADR LDD PAN RAQ Total 

GO 1 1 1 1 4 

Total 1 1 1 1 4 

Legenda de Status 
Sigla Nome Descrição 

Bairro Cep Representante 

Quantidade de processos: 4 

AAP M P- AGUARDA Caso em que o processo principal está instruído e o processo de concessão de Assentimento prévio está em andamento. 
ASSENTIMENTO PRÉVIO 

ACO ACO - AGUARDA ACORDO Caso em que duas ou mais entidades est~o com processos regularmente instruídos, e diante da impossibilidade de 
convivência entre as emissoras foi proposta a associação entre elas. 

ACPRE ACPRE- AGUARDA 
CONCORRENTE EM PRE 

Caso em que a Entidade Concorrente entrou com pedido de reconsideração e este aguarda análise 

f) n ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de .Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61)3311-6177 

Oficio n° 4 i- J /20 13/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ANGELOBRAZDOCARMO 

Brasília, ~~ 

Representante Legal da Associação Rádio Serra Verde FM 
Rua Antônio Coelho de Godoy, Q D. 25 - A, L T. 13 
Caldas Novas - GO 
75690-000 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 
53000.037416/2007 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037416/2007, na 
localidade de Rio Quente I GO, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 370 I 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

s ~--~R AMAmrocRANJANOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 370/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.037416/2007 

--·--·-l " :-ln~~"(' !~ . l' ·~.r:; ,'( v~ ;:j) ,. 
.,., . .. ' - \" . J ' 

~it~::;tlui " -

. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Radio Serra Verde FM 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Quente I GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar no O 112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14110/2011 , publicada no DOU de 
18110/201 1, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica, 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendan1 a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser pronogado por uma (mica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calan1idade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, 08 de janeiro de 2013. 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 370 /2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, /4 de~ de 2013. 

1_) 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.037416/2007/CGRC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Fonnulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/201.1. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento, confonne o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da N< r-r}w·. ,;Jt.'f,~lf:~D11 , 
indicando a totalidade dos seguintes itens: ~~!,;; ~~;~ ·,,~ · ., ·--:. 

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 
ZD13 

..._, 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma G4~0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da lat itude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irrad iante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01 /2011. Este diagrama deverá sea· correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissiona l habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2 .5.1 . Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração ass inada pelo profiss ional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no sub item 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da N01ma n° 01 /2011. 

f. Declaração do profissiona l habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na POiiaria n° 1.141 /GM5, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes a lterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 

53000.0374 16/2007/CGRC 
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alínea "f'', da Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 0112011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme ~isposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011 , apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade jw1tamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante iegal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01 /2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

53000.0374 I 6fl007/CGRC 
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I\1in.istério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORlvffi POR TARJA W 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERI:rvfEl'l10 DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompa.riliamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(X) Vista do Processo; 
( ) Çópias dos autos do Processo -folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n° 53a:Q 
--------~~~~~----~-----------------------r----------------_,------

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )RádioffV Educativa I ( )RádioffV Comercial I( )RTV I( ) S_4..RC 

~orne do interessado:~~~~~·~~~~~J~~~~=·~,-~~~~~~~~~~,~~~~~~~~~~~~~-
~~ndereçocompleto: ________________________________________________________________ __ 

CEP: ________________ ~ UF/Municfpio: ---------------

Telefones: (f' li) :3 Z. j 2- 3 ({I 2. j (Gq) '3l(Q{ -O ·i o t- G<Au.-u±:o ~0amclc.é? lp(y;,a._J~ 
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado:------------------------

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua cond ição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dia.!). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou juridicas, que os tenham dado início corno titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação* ; 

) Il- Pessoas flsices ou juridicas, ou os seus rep reseotantes Iegals, que, mesmo sem os terem inicíado , possam ter direitos 
u interesses afetados por decisões neles proferidas ou a Seíem adotadas* ; 

( ) Ili - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos"*; 
( ) N -As pessoas ou as Associações legalmente constituidas ou seus represv"1ltantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores- Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organ:iz.açi)esiAssocíações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília, Ciô., de -l"'IXLtw....:...<~~'fº""'--' de 200/3, 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e a~s averiguação da qualificação de interessado, anex.ando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providencie~ o a presente data, todos os atos n~ssários à realização do requerido. 

Assinatura e MatrículaJSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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PROCURA ÃO 

53 ooo 03/--4!6 o)-
OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, pessoa juríd ica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 08.916.631.0001-67, estabelecida sito a RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 

I RIO QUENTE - GO, CEP 75.695.000 
, neste ato representado pelo Presidente (Di retor Geral) ÂNGELO BRAZ DO CARMO , brasileiro, solte iro, 

motorista, residente e domiciliado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passaras 

Pretos, Qd.14, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n: 625.547.001-68 e cédula de 

identidade nº RG:31 96 04 5 SSPGO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado sit o a Ave. 

Antonio Sanches Fernandes, QD. 27, LT. 18, ltaguaí 2, Ca ldas Novas - GO, portador do CPF n.º 

401.339.821-49 e cédu la de identidade nº 1.979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particu lar de procuração, o OUTORGANTE acima identificado 
nomeia e constitui seu bast ante procurador o nome acima identificado (OUTORGADO), conferindo-lhe 
poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de t odo o Estado de Goiás, SEFAZ -

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federal, Ministério das 
Comunicações, podendo assinar, requerer e so licitar quaisquer documentos necessários ou que se 

acharem necessários, inclusive representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cancelamento de 
inscrição, cumprir e solicitar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeituras, cont rat ar 

profissionais, ta is como contadores, despachantes, economistas, tributaristas e outros para o bom 

f uncionamento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM . 

-·'·, 1° OFICIO DE NOTAS DE RIO QUENTE · ·fQ . Comarca de Caldas Novas -Estado de Goias 
~ "' ... u .. .- c ...... ~·~~;;,;,,/.:;·.~~, u~, ,,., 

Reconheço por semelhança a assinatura de ANGELO 
BR.'.Z DO CARtv10. pessoa por m1m identificada. Dou Fé. Rio Quente-GO, 
05 da janeiro de ~011 . . ./ __.--

Em Testo da Verdade. 

J 

j 



) 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME A PORTARIA N° 336 DE JULHO DE 2003 

OJ-0 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

:.:().-

(x) Vista do Processo. 
( ) Cópia dos autos do Processo - Folhas ___ à Folhas ___ _ 

::.::·:~·s;;õo; oJ:tÁ14h /aoo~ . 

CEP: UF/Munidpio: 

: conhecer do inteiro teor da decisão para eventual 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especi ficado: 

(X) I- Pessoas flsicas ou jurídicas, que os tenham dado inkio como titulares de direitos ou interesses individuais 
ou no exerdcio do direito de representação *; 
( ) 11 - Pessoas flsicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam 
ter direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas *; 
( ) 111- As Organizações ou as associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos• •; 
( ) IV - As pes s ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difu s • ; 

Procuração válida ou Cópia da OAB; 
ento que comprove a condição de representação do 

Brasília,}~ de ~de 2013. 

Assinatura do Solicitante 

Em aten ão à so icitação apresentada e após averiguação da qualificação do interessado, anexando a devida comprovação 
junto à es e req rimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

/ 
--~~---~-~~~~~--------~-~-~----~--~------

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 08.916.631.0001-67, estabelecida sito a RUA PARÁ 1003, BAIRRO ESPLANADA 

I RIO QUENTE -GO, CEP 75.695.000 
, neste ato representado pelo Presidente (Diretor Gera l) ÂNGELO BRAZ DO CARMO , brasileiro, solteiro, 

motorista, residente e domiciliado na cidade de RIO QUENTE GO, sito a Rua Alameda dos Passaras 

Pretos, Qd.l4, Lt.07 Fauna 2, CEP: 75.695.000. , portadora do CPF n: 625.547.001-68 e cédula de 

identidade n2 RG:31 96 04 5 SSPGO. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado sito a Ave. 

An tonio Sanches Fernandes, QD. 27, LT. 18, ltaguaí 2, Caldas Novas - GO, portador do CPF n.2 

401.339.821-49 e cédula de identidade nº 1.979.709 DGPC/GO. 

) PODERES: Por meio deste instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE acima identificado 
nomeia e constitui seu bastante procurador o nome acima identifi cado (OUTORGADO), conferindo-lhe 
poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o Estado de Goiás, SEFAZ -

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federa l, Ministério das 
Comunicações, podendo assinar, requerer e solicitar quaisquer documentos necessários ou que se 

acharem necessários, inclusive rep resentar em qualquer ato, alteração, inscrição, cance lamento de 
inscrição, cumprir e sol ici t ar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeituras, contratar 

profissionais, tais como contadores, despachantes, economistas, tributaristas e outros para o bom 
funcionamento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM . 

~TE -~ Goiás, 30 de DEZEMBRO de 2010. 

~·~~ OUTORGANTE( ÃN-6ELO DO CARMO 

.:· ' ·_- 1° OFICIO DE NOTAS DE RIO QUENTE 
-~ : Comarca do Caldas Novas -Estado de Goias 
~ R~foiMI<oGiw.._o;, ·~W~~:.:.,::.· ... H~IIJU 

Reconheço por semelhança a assinatura de ANGELO 
BR.t-.Z DO CARMO. pessoa per mim idenlificada. Dou Fé. Rio Quente-GO. 
05 de janeiro de ~011. . ./..---

Em Test" ~ da Verdade. 

Ari~~screve1te Sub o,,c,al 

j 
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Rio Quente- Goiás,04 de Março de 2013. 

Ilustríssimo Senhor 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador - Geral de Radiofusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Brasil1a - DF 

Ref' Oficio No 471/2013/CGRC/SCE-MC 

Processo no 53000.037 416/2007 

Presado Senhor, 

M iNiST~RiO D.P. ~ COM UNIC:.Il. ç;jES 
8R.U. 8fLi.li . . DF 

53üü0 l}í3348i2fH3-56 

SEPRO,;UilOG/COLOC/CGRl/SPO 
~·J··~., ~.,u· i·'-~ 4·".:.... -< tJr~,/;r · 
... .._}! .. •J,I~ ·.! l ... ç I ~ (/ (..{_.../ 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM participante do Aviso de 
Habil itação para cidade de Rio Quente - Go . conforme processo supra citado, 
vem encaminhar a V. sa , anexo a este projeto técn1co e demais 
documentações pertinente ,visando autorização para execução do Serviço e 
Radiofusão Comunitária . 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Jg_, fl!l_,J]_ 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 
2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOClAL 

I A I s I s f I c I I I A I ç I Ã I o I I R ~ I o I I I o I I s I E I R I R I A I I v I E I R I o I E I IFMI I I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I l 0 l8l 9 l • l 6 l 6 l3l'l 0 l 0 l 0 l 1 l 6 l 7 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁI 0 I1 I0 1 IP IOIUISIAI OIAI IF IMI I I I I I I I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

) LOGRADOURO 
la luiAIIPIAia iÁIIQiol.lt i8 11NI·Itlolo31 11 I I I I I I 

4 - LOCAUZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA lRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I I p I A I R I Á I I Q I o I . lt I 8 I I N I • I I I o I o I 3 I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IEis iP ~ IA INjAjojA j I I I I I I I I I I laii iol jQjujEjNjT jEj I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 11 r IOI 4 I 5 1'1 5 1 9 1"1 s 11
4 181 o 14 15 1'1 2 1 6 1"1 w I 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11 ." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 
I R I u I A I I P I A I R I Á I I Q I o I · I t81 I N I • I I I o I o I 3 I I I I I I I I I I I I I J BAIRRO CIDADE 

J IEisiP~ IAINIAioiAI I I J I I I I I I I laiiiol IQiuiEINITIEI I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I• r IOI 4 I 5 1'1 5 I 9 1"1 s 11 4 1 8 I o 1•1 5 1'1 2 1 6 1"1 w I 
6-TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

jTjE jc ~ jAjaj jEjQjujijPjAIMjEjNjTjojsj jEj LjEI TialoiNIIIclolsl jLjT j 
MODELO POTÊNCIA w HOMOLOGArÃO 

h I E I C lt I 1 I 3 I I I I I I I I I I I 2 I 5 I , I O I watu I O I 7 I 1 I 7 I I I O I 3 4 I 5 I I I 



) 

7-ANTENA/TORRE 

GANHO max (Gt) TURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I o I . ~ I dBd I ~ o I . I o I m I 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

131 o I . I o I m I l 2lol2l ,l olm 

MODELO 
IRIF!sl lsiRIAisiiiLI I I I I I I I I I I I I IRIGicl 121 1 131 

ATENUAÇÃOEM 100m(AL) 
131 , 191dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I I• I • 13 I dB 
EFICffiNCIA DA LINHA (TJ) 

I o I . 17 131 

Perd•s na linbJI (PL)=~ 
100 

9- POTtNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:íf!d 
EficiêncÍJI dalinlla (TJ) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( 25 xl x 1x 0,73) = -17,38 dBk 

Pt = Ght = 
Gvt = 
T] 

PotênciJI do transmissor, em kW. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da linha de transmissio 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom dever á ser igual ou inferior a 25 Watb. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distincia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execaçio do serviço) 

E(dBu) = 107 + 17,38- 20 log 1 = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu I" -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

) IFIRIEIDIEJRIIIC IOI ICIHIAIRILIEISI ISIAIBIIIOI INIAI SIS ,,F, I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1617 1 4~ ISIGIOI IAIVI·IAINITIO INIIIOI ISIAINICIH IEISI IF EIRIN IAINIDI 
ENDEREÇO (CONTlNUAÇÃO) BAIRRO 

~ ~ I ~ r l I P P I ~ ~ l I 11 P I ~ ~ ~ r r ~ ~ I I I I I I I CIDADE UF 

j~c~jA~~L~P~~-A~is~i~I N~j~ol_v~JA~~s~~~~~~~~ ~~~~~-~~~ ~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~ ~ CEP TELEFONE FAX 
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11/03/13 Certificado de HOITdogação 

REPÚB LICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANA TEL 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(lntrans ferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: l ndetermin<~d~ 

Emissão: 04/08 /20 11 

TECLAR EQUIPAM ENTOS ELETRÔNICOS L IDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDE RICO DE TOLEDO 120 ARCO-ÍRIS 
37 540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este docurrento horrologa, nos terrros do Regularrento para Certificação e Horrologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de noverrbro de 2000 , o Certificado de Conforrridade n° 11 CTCR:l179/00 , err'ilido 
pelo OCO - CTCP- Centro Tecnológico de Certificação e Pesquis a. Esta horrologação é expedida em nome do fabricante 

) 
aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discrimnado, cuja utilização deve observar as condições 
es tabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

T ransm issor de Rad io difusão Comunitár ia- Categoria 11 

f\lbdelo(s): 

TEC1 13 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifu sao Comun itária 

Caracterís ticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüênc ias Tx Potência Máxim a d e Saída Designação de Emissões 
(MHz) (W) 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 

87,8 a 108,0 25,0 256KF8E 

Quando do seu fornecirrento, os produtos devem estar ajustados na(s)potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão 
técnico corrpetente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 
Es te cer tificado s u bsti tui o de ;mo n úr- ·o em itido e m 23/06/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Bras il providenc iar a identificação do produto horrologado. nos terrros do art. 39 
do Regulamento anexo á Resolução Ana tel n° 242, em todas as unidades comerc ializadas , antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado. assim corr'O observar e manter as carac terísticas técnicas que fundarr-entaram a certificação original. 

As informações constantes deste cer tificado de homologação podem se r confirm ad as no SGCH- Sistema de 
Ges tão de Cert ificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www .anate l.gov.b r ). 

f\i1arcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

sis tem."ls.anatel .g ov.br /sg c I \IH i storicoC erti ficado/H ornolog ar.ao.asp?N urnR F GC T = G0003&iclll-l i s lor icoC er t= 46619 1/2 
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TRANSMISSOR 

Fabricante: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA 

Modelo: 
TEC-113 

Potência: 
25 Watts 

Homologação: 
0717/0345 



) 

Antena para transmissão em FM modelo 

FM CIRO 

Características Técnicas 

Frequência 
Polarização 
Máxima potência de entrada 
Conector 
C ircularidade 
VSWR 
Ganho por elemento 
lmpedância 
Reláç~o ··frente I costas 
Carga ao vento 
Resistência a ventos de 
Área exposta (unidade) 
Peso (unidade) 
Proteção elétrica 

W de Elementos : Ganho (dBd) 

1 -3,15 

2 o 
3 1,575 

4 3,15 

6 4,725 

Especificações 

Máx. Pot. (Kw) 

0,3 

0,6 

0,9 

1,2 

1,8 

87,5 - 107,9 MHz 
Circular 

300 Watts 
UHF fêmea 

± 2 dB 
1,1 : 1 (± 500 KHz) 

-3,15 dBd 
50 ohms 

1 dB 
25 Kg 

120 Km/h 
0,52 m2 

3 Kg 
Dipolos aterrados 

Peso (Kg) 

3 

Carga de ven tos (Kgf) 

37,57 

6 75,1 4 

9 112,7 1 

12 148,83 

18 223,97 



Modelo 

~· •· .. - ··-.. - - . -· . 
FCNHXXX FM Ciro, Número de.elementos, UHF Fêmea, Canal 
FCNSXXX .. f.~ _Ciro, _Número de.elementos, Flange ElA 7/8", Canal 

Diagramas de irradiação 
Horizontais 

Códigos: FCNUXXX- FCNSXXX 

Mtena lvbde/o FMCIRO 
aagrama de i!Tôdia;ão l:onzcntai na polan'zação l:on'zontal 

19JO 18QO 17QO 



Graus EIEmax (dB) (%) Graus E!Emax (dB) (%) G'aus E/Emax (dB) (%) G'aJJS E/Emax (dB) (%) 

o o 0,84 -1,5 70,79% 90° 0,95 -0,45 90,16% 1SJO 0,84 -1 ,5 70,79% 2í\JO O,ffi -0,45 90, 16'% 
-

so 0,85 -1,45 71,61% 95° 0,93 -0,6 87,10% 1 ffiO O,ffi -1,45 71 ,61% 2/SO O,SG -0,6 87,10% -
IOO 0,86 -1 ,35 73,28% 100° 0,91 -o,8 83,18% 19JO 0,00 -I ,35 73,33% 28Jo 0,91 -0,8 83,1 8% 

15° 0,87 -1 ,25 74,99% 105° 0,89 -1 79,43% 1!:60 0,87 -1 ;?5 74,93% 2E6° 0,83 -1 79,43% 

20° 0,88 -1,15 76,74% 110° 0,88 -1 ,1 77,€'2% 2(00 0,83 -I ,15 76,74% 2W0 0,87 · 1 ,2 75,8ô% 

25° 0,88 -1 ,1 77,62% 115° 0,86 -1 ,3 74,13% 2C6° 0,83 -1,1 77,€'2% 2~6° O,t6 -1 ,3 74,13'1, 

30° 0,89 -I 79,43% 120° 0,85 -1,4 72,44% 210° 0,83 -1 79,43% 3CQO O,t6 -1,4 72,44% 

35° 0,9 -0,9 81,28% 125° 0,84 -1 ,5 70,79% 215° 0,9 -0,9 81,33% 3(60 0,84 -1 ,5 70,79% 

40° 0,92 -0,7 85,11% 130° 0,84 -1 ,5 70,79% 22{)0 0,92 -0,7 85,1 1% 310° 0,84 -1 ,5 70,79% 

45° 0,94 -o,s 89,13% 135° 0,84 -1,5 70,79% 225° 0,94 -0,5 89,13% 315° O,e:l -1 ,5 70,79% 

50° 0,97 -0,3 93,33% 140° 0,84 -1 ,5 70,79% 23)0 0,97 -0,3 93,33% 32{)0 O,e:l -1 ,5 70,79% 

55° 0,99 -0,1 97,72% 145° 0,84 -1,5 70,79% 2:::-Go 0,93 -0,1 97,72% 325° 0,84 -1,5 70,79% 
.. 

60° 1 o 100,00% 150° 0,84 -1,5 70,79% 240° 1 o 100,(0% 3::1)0 O,e:l -1 ,5 70,79)', 

65° 1 o 100,00% 155° 0,84 -1,5 70,79% 245° 1 o 100,CO% 3::So 0,84 -1,5 70,7S% 

70° 1 o 100,00% 160° 0,84 -1,5 70,79% 2SJO 1 o 100,00% 340° 0,84 -1 ,5 70,79% 

) 75° 1 o 100,00% 

80° 0,99 -o, 1 97,72% 

165° 0,84 -1,5 70,79% 

170° 0,84 -1 ,5 70,79% 

255° 1 o 100,00% 

26JO 0,93 -0,1 87,72% 

345° O,B!I -1 ,5 70,79% 

3~Qo 0,&1 -1 ,5 70,79% 

85° 0,97 -0,3 93,33% 175° 0,84 -1 ,5 70,79% 2Eó0 0,97 -0,3 83,33% 355° 0,1:'4 -1 ,5 70,79~; 

Aliena /vlxlelo FMCIRO 
Diagrama de irradlaçá:J horizontãf na PJiâlização v e rticãf 

0° 10> 



Graus E/Emax (dB) (%) 

o o 0,97 -{],3 93,33% 

50 0,97 -0,3 93,33% 

JOO 0,98 -{],2 95,50% 

15° 0,98 -{],2 95,50% 

20° 0,99 -o, 1 97,72% 

25° 1 o 100,00% 

30o 1 o 100,00% 

35° 1 o 100,00% 

40° 1 o 100,00% 

45° 1 o 100,00% 

50° 1 o 100,00% 

55° 0,99 -{],1 97,72% 

60° 0,98 -{],2 95,50% 

65° 0,97 {1 .3 93,33% 
-

7(10 0,9<1 -o,s 89,13% 
I--

75'' 0,91 {1,8 83,18% ) 
80° 0,9 {),9 81,28% 

85° 0,88 -1 ' 1 77,62% 

--,.... 
0,9 

) 
0,8 

0} I 
lli 0,6 

L.l.J 0,5 
lt OA 

0,3 
0,2 
O, i 

o 

Graus EIEmax (dB) (%) Qaus E/Emax (d B) (%) 

90o 0,86 -1 ,3 74,13% J8JO 0,6 -4,5 3S,4B% 

9So 0,83 -1,6 69,18% 1 ffio 0,6 -4,5 35,46'% 

IQOO 0,8 -1,9 64,57% J9Jo 0,6 -4,5 35,4B% 

10S0 0,78 -2,2 60,ã3% 195° 0,6 -4,5 35,4B% 

110° 0,74 -2,6 54,$% 200° 0,6 -4,5 35,4B% 

! 1S0 0,71 -3 50,12% 205° 0,6 -4,5 35,4B% 

120° 0,69 -3,2 47,00% 210° 0,6 -4,5 35,48'7'o 

12S0 0,67 -3,5 44,67% 21S0 0,61 -4,3 37,15% 

J300 0,6S -3,8 41,69% 2<JJO 0,62 -4,2 38,02% 

13S0 0,63 -4 39,81% 2:;50 0,63 -4 39,81% 

140° 0,62 -4,2 38,CQ% 23JO 0,65 -3fj 41,69% 

14S0 0,61 -4,3 37,15% 233° 0,67 -3,5 44,67% 

ISO·> O,G -4,5 35,<18% 240° 0,69 -3,2 47,86% 

ISS·> 0,6 -4 C 
,~· 35,•18";::, 245° 0,71 -3 50,12% 

160° O,G -4,5 35,<18% 28Jo 0,74 -2,6 54,95% 

155° 0,6 -4,5 3S,'18% 255° 0,7<3 -2,2 60,26% 

170° 0,6 -4,S 3S,<I8% 200° Ofj -1 .,9 64,S7% 

17S0 0,6 -4,S 3S,•18% 265° 0,83 -1 ,6 69,1B% 

Diagramas de Elevação 

Códigos: FC01UXXX- FC01SXXX 

Antena para transrnis...~o em A\ll rrodelo FM QAO 
Diagrama de elevação para 1 elemento -~ ~ .......... 

r-....... 
~ 

............ 
............ 
~ 

~ ........_.., 

Códigos: FC02UXXX - FC02SXXX 

Graus EfEma>~ (dB) (%) 

Z700 0,86 -1,3 74,13% 

Z750 0,88 -I' 1 77,62% 

2t30o 0,9 {),9 81 ,êl3% 

335° 0,91 -{],8 83,18% 

ãJOO 0,94 -o,s 89, 13% 

235° 0,97 -{],3 93,33% 

:ooo 0,98 -{],2 95,:0% 

::05" 0,99 -o, I 97.72% 

3100 I o 100,00% 

315° 1 o 100,00% 

l200 1 o 100,00% 

l25" 1 o 100,00% 

330° I o 100,00% 

335° 1 o 100,00%, 

340° 0,99 {),I 97,72~~ 

345° 0,98 {),2 95,:D% 

J300 0,98 -{],2 95,:0% 

:1550 0,97 -{],3 93,33% 

. i 

' ~ ""'-
~ 

i'-.. 
~ 
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Arlena para transmls...,~o em AVJ modelo FM OAO 
Diagrama de elevação para 2 elementos 

~ 
~ 

r\. 
'\ 

\ 
\ 

\ /' ~ 

\ v 
\ v 
\ I 
\ v 

"" !'-... 

" !". ~ 
-10° -5° 0° 5° 10° 15° zoo z ~,o 30° 35° 40° 45° 50° 55° 6 0~ 6 5<• 70•> 75° so~ 85° 9 1) 0 

Códigos: FC03UXXX - FC03SXXX 

Artena para transmls.x1o ern A\il modelo FNl OAO 

1 
Di:tgrama de elevação para 3 elemertos 

-
0,9 

0,8 

0.7 
x0 6 (I;) I 

~ 
[Jj 0,5 
:--.::: 
[J_J o 4 

J 

0,3 

0,2 

o. 1 

"' 
, ' '\. 

- I \ 
f \ -

\ 
\ 

--- 1\ v '-.. 
\ r ~ v "' ......... 

- \ I i\ /_ ---~ 

' ~ \ v ~ 

·- ·· .---.. 
Códigos: FC04UXXX - FC04SX XX 
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Antena para transmissão em AVJ moc/elo FM Ol~O 
Diagrama de elevação para 4 elemertos 

\ 
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Códigos: FC06UXXX- FC06SXXX 

Antena pata tranvc:missão em AVI mocie/o FM ORO 
!)lagrcl'm:7 ele elevação para 6 e/emertos 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM ,._. ~.~· cu~ 
-----------~' c ; ... Jf~ 1, 

tÚ ·' ''1 t/. ~:-
'\,·'.1' "• .'/ ç)'f'' 

. 0'. .. .. :, . 

DECLARAÇÃO 

Nu LJua liuade de representante legal ela ASSOCIAÇÃO RA DIO SERI~A VERDE 
FM . cle~laro para os devidos fins que: 

a) Na ocorrência de interfe rência prej udiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b) Na ocorrên~.;i a de inte rfe rências indesejáveis causadas pela es tação. caso esta não 
sejam sanadas no prazo estabelecido pela ANA TEL, interromperá suas 
transmissões. 

IZio Quente - Goiás. 04 de Março de 20 13. 

Ângelo Braz do Carmo 
SOCIAÇÀO RÁDIO SERRA VERDE 

.... -.·. -
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DECLARAÇÃO 

Declaro. que o projeto de estação de RADCOM da ASSOCIAÇAO RÁDIO SERRJ.\ 

VERDE FM atende ás exigências: 

a) A cata altimétrica do local de instalação do sistema irradiante não apresenta 
desní vel superior a 30 (trinta) metros em relação a cota de ponto centrado no 
local de instalaçfio do mesmo. 

b) A instalação proposta não fere os gabaritos da Zona de Proteção aos 
Aeródromos conforme regulamentação da portaria n° 1 14 1 /GMS-MAER, do 
Ministério ela Aeronáutica. 

Rio Quente - Goiás, 04 de Março ele 20 13 

CREA-GO 67.495 D-GO 

Endereço para correspondênc ia : Rua Anton io Coelho de Godoy, SN, Qd. 25, Lt. 13, 
Edificio Exata, Centro, CEP: 75.690-000, Caldas Novas - Goiás 
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1s. tU ·~-ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 
-------------------------------------------------------------- ~. 

.. '.t.'/:v~d: ~ 
> -· ç ';.):;.· 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de engenheiro eletricista da ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERD E 
FM. declaro para os devidos fins, que as emissões provenientes da estação transmissora 
cta rádio comunitária, situada na Rua Pará, n° I 003, Bairro Esplanada. Rio Quente - GO, 
atenderão ao Regulamento sobre Limitações a Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências de 9KHz a 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com va lores 
superiores aos estabe lecidos. conforme disposto no Subitern 12.1 , alínea "k" . da 
Norma n° O I /20 I I. 

Rio Quente - Goiás, 04 de Março de 20 13. 

CREA-GO 67.495 D-00 



PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com as análises e cálculos realizados , atesto , que a 
instalação proposta para a ASSOCIAÇAO RÁDIO SERRA VERDE 
FM, atende a todas exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de intensidade de campo de 91 d.Bu de emissora 
não está a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em 
qualquer direção . 

RIO QUENTE -GO ,04 de Março de 2013 
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PROJETO 

MAPA DE ARRUAMENTO 
RUA PARÁ, N° 1003 SETOR ESPLANADARIO QUENTE-GOIÁS 

Proprietário~~ 
~lAÇAO RADIO SERRA VERDE FM 

I 
I 

\ 
\ 

Data: 

Março 
2013 

1-N.-;::DE-PA-:-fll-.ME!mJ-S--1 1 I 1 
Projetista: 

TALES FREITAS 

Construa seu Sonho. 
Projeto Arquitetônico 
Projeto Estrutural 
Projeto Hidro-Sanitário 
Projeto Elétrico 
Estrutura Metálica 
Planilhas Eletrónicas 
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:A..notaçao oe Kesponsaomoaoe 1ecruca AKl -Lei o.lf~0/1~ 11, Kes. lUL.)t.L.uu~ ragma 1 ue 1 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART 
Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO 

ART Obra ou serviço ?:,'ôs Co"> 

1 020130048622 ~Fis( {! ~ 
UJ Rubri.;a· ~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás \.) 
1 

y '0 
1 .R~~T~~--------------------------------------------------------------------~~ ~~ 

FREDERICO CHARLES SABIO NASSIF RNP: 1401107125 - S 

Tirulo profissional: Engenheiro Eletricista Registro: 6749510-MG 

2. Dados do Contrato---------------------------------------------------------------, 
Contratante: ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM 
RUA PARÁ QD 18. N° 1003 
Cidade: RIO QUENTE-GO 
E-Ma~: 

Contrato: o Celebrado em: 1810312013 

Açtl:> institucional: Nenhuma/Nao Aplicável 

Bairro: ESPLANADA 
Complemento: 

Valor Obra/Serviço R$: 600,00 

CPF/CNPJ: 08.916.631/0001-67 
CEP: 75695-000 

Fone: (64 )92723412 

TlflO de contratante: Pessoa Jurfdica de Direito Público 

-3. Dados da Obra/Serviço ---------------------------------------------------------------------, 
ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM, N" 1003 
Cidade: RIO QUENTE-GO 
Data de Inicio: 1810312013 PrevisAo ténnino: 19/03/2013 
Finalidade: Cultural 
Proprietllrio: ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM 
E-Ma H: 

-4. Atividade T~lca 

Baml: ESPLANADA 
Complemento: 

CPF/CNPJ: 08.916.631/0001-67 
Fone: (64) 34538388 

CEP: 75695-000 

ATIJACAO Qu~de Unidade 
PROJETO RADIODIFUSAO 25,00 WATIS 

As informações constantes desta ART são de responsabilidade do( a) profissional e esMo sujeitas a análise futura 
Após a concluslio das atividades técnicss o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5.0b~~---------------------------------------------------------------------, 
Projeto RadioFusao - Projeto técnico de Radiofusao da ASSOCIAÇÃO RADIO SERRA VERDE FM, no munlclpio de RIO 
QUENTE -Goiás. 

~6.~ 
cesaibilldade: Nlo: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas nonnas teallcas da ABNT, na legislaçlo especifiCa e no Decreto n• 5 .296, de 2 

de dezembro de 20()4, nlo se aplic8m às atividades proftssionais acima relacionadas. 

~ 7. Entidade de Classe 9. Informações 
1- A ART 6 válida someote após a confer6nda e o CREA receber a UNEAR 

8. Assklaturas 
informaçlo do PAGAMENTO PELO BANCO. 
-A auteotlcidade deste documento pode ser verificada no s~e www.crea-

Declaro S«em verdadeiras as informações acima go.org.br. 

<' 4 VfNZr.> ~d}de ~~!f' de rXJ;} 
-A guarda da via assnada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Local .... • Nlo 6 mais necessáio enviar o documento original para o CREA-GO. O 

~ / 
CREA-GO nlo mais afixará carimbo na nova ART. 

FRiíBEZHARLES SABIO NASSIF- CPF: 815.091 .976-72 

)( ~ 

~~ÇAO RADIO SERRA VERDE FM • CPF/CNPJ: 06.916.63110001-

www.crea-go.org.br atendirnefltoCcrea-go.org.br ·~M:-9-0 Tel: (62) 3221-ô200 Fax: (62) 3221-ô277 

Registrada em: 19/0312013 Valor Pg: R$ 60,00 Boleto: 0113045976 Sltuaçlo atual: Reglstrada/OK 

http://www.crea-go.org.br/artl025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO_DA_AR... 20/03/2013 
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~IXA ECONOMICA FEDERAL ';r 
fiNA: sorte i os ele semmda-fe t r a a 5.3ballo. AP i· . ~ 
;: 078-812094398-6 .-. 

: ~/MAR/2013 HORA DF 11: 13: 38 ~ 

~
r~-08~22890=9------ - ------------r[RM-048971 ~ 

c~ CAL IDADE: CALDAS NOVAS :..-
. VINCULADA: 4343 .... .. ."",.., · 

1"' V' - ' \,; 

CO~IPROVANTE PAGAMENTO DE ~ ·' 'i..ll~ ; i, 
~ BLOQUETO BANCOS . } " -- ~, 
~lATA DE VENCIMEtHO: 18/0412013 • ~.tQ7/ J 

LOR DO PAGAMENTO: 60,00 • ·· . .., 

"' .a 
1: 
~ 

0019000009 01450552011 
13045976183 5 56720000006000 

078-812094398-6 

1IA DO CLIENTE .. 
" i· 
c 
~ 



19103/13 l CREA-GO [SAR - Sistema de Arrecadação de Receitas] 
A::\ S ,-. 

tiJ 
'CREA-GO ~ ~· -o .. 'r,sm ~ 

~ .» Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás lJ.J . c. 
Rua 239 nr. 585, St. Univenltírio/Goiinia-Goiás - CEP: 7.t605-070- PABX: (62) 3221-6200 L'/i:.',\'~ 2. 

d} 
(<.) 

y Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAR]- TIICREA-GO 1.1' d 0 
"!"' .... c.·· 

Ítens do bol eto .. 
- Anotação Resp . Técnica - Res.1025/09 - 1020130048622 => 60,00 

~ ~ 
bbs~ações 
Q !picio da ativ idade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções l egais cabíveis. 
~~o receber após o vencimento . * Após o vencimento procu re o CREA-GO 

f"- ~itido por : Sede - Atendimento/ 

_:t: #:';'.:-.:i i ·i) ·:r:) ·t1f; 
.... ~ -~-" ... ~·.!. ~- ....... ~.- ~---~- .... ~:"'- • 

oo1-9 1 00190.00009 01450.55201 1 13045.9761 83 5 5672.0000006000 

I Cedente I Agência/Código Cedente I Espécie 
CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 3486-X/158000.{) R$ 

I Número documento I Data Doc. I CPF/CEt/CNPJ I Vencimento 
14505520113045976 19/03/2013 01 .619.022/0001.{)5 18/04/2013 

I(·) DescJAbat. I(·) Outras deduções I(+) Mola I Multa I (+) Outros acréscimos 

~""oa~OCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM I FREDERICO CHARLES SABIO NASSIF - 67495/0-MG 

( ~ 
_). ······----------------------------------·--- -------·--·------------------------------- ----------

I OJantidade I Nosso número 

14505520113045976 I Valor documento 
60,00 

I(=) Valor cobrado 

Autenticação mecânica ·Recibo Sacado 

00190.00009 01450.552011 13045.976183 5 5672.0000006000 
Cedente Agência/Código Cedente 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 3486-X/158000.{) 
Ítens do boleto 
- Anotação Res p . Técnica - Res.1025/09 - 1020130048622 => 60 , 00 

Nosso número 

14505520113045976 

I Sacado 

ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM I Obs: O inldo da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as 
FREDERICO CHARLES SABIO NASSIF- 67495/0-MG sanções legais cabíveis. - Emitido por: Sede - Atendimento/ 

Autenticação mecânica- Reci\10 p/ juntada processo 

.. - ........ _.._...,... __ ---- ------- ..... _ __ -- ...... .. # .. .... .. .. , ...... .. .. ~----·-·· -- ------, --- -
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM 

Ao 

llmoo Sr. 

Secretário de Serviço de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA- DF 

REF. PROCESSO W 53000.049803/11 

ASSUNTO: HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA PROGRAMAÇÃO 

Senhor Secretário 

A Associação Rádio Serra Verde Fm, devidamente constituída na forma de legislação 
em vigor, com sede na Rua MS- 03 , Qd. 04, Lt. 05-B- Morada da Serra- CEP:75.695.000, 
Rio Quente - Goiás , por seu representante legal , abaixo assinado vem, respeitosamente à 
presença de V.S" COMUNICAR o horário de funcionamento da programação da emissora, 
com programação diária, de OOhOOmin (meia noite) às 23h59min ( vin te e três horas e 
cinquenta e nove minutos), ou seja 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevendo-nos, 

Atenciosamente, 

Rio Quente- Goiás , 04 de Março de 2013. 

f · 
- Âng elo Braz do Carmo 

Diretor Presidente 

Cpf n° 625.547.001 -68 

Endereço para correspondência : Rua Antonio Coelho de Godoy, s/n , Qd. 25 , Lt. 13 , 
Edifi co Exata , centro , CEP: 75.690-000, Caldas Novas - Goiás 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de -Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037 416/2007 Localidade/U 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Canal: 254 

Coordenadas Distância 

Latitude: 

IBGE(A) 
S17°46'03" 

Sede(B) Slst. Irradiante 
S17°45'59" DistAncia A-C 1.62 Km 

Longitude: W48°46'21 W48°45'26" DistAncia B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pará, n° 1003- Setor Esplanada B. Setor Esplanada RIO QUENTE - GO 

3. Endereço da Sede 

r ull 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53670.000001 /1999 RIO QUENTE GO 0,32 RAQ 

53670.000032/1999 RIO QUENTE GO 1,83 PAN 

Check Llst 
p. Entregou documentação tempestivamente Sim 

17. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

~· Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

~.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

1 O. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sed iado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

EXL 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

~Entidade apresentou documentação referente ao Ofício n° 471/2013 e Nota Técnica n° 370/2013, que após analise 
ponstataram-se as seguintes pendências: 
- Não foi informado no subitem n° 7 do Formulário de Informações Técnicas (FIT), a altura da antena em relação ao 
~olo e especificar o modelo da antena a ser utilizada; 

No diagrama de Irradiação horizontal da antena transmissora, fornecido pelo fabricante, não consta a indicação do 
Norte Verdadei ro; 

2910512013 Pí'lgina i 



Não co~tam na planta de arruél{l'lento a ~~cala e o nome das ruas. ..._ _ ~ ~ ~ ~ 
- ~~ - R.V·-~VVV\~~ o. ~\)R.~ à_<?. ~""'~U'('~-E:êc~~ e ~ r. c ..L, 
Portanto, rocesso não instruído. éye,._~wv ~~c_~~ <Dkcx.Ac&...) '(P'<" ~~c... '\>'tD.o \--LchY'I~ ""'"'- · 

~ 2 
E.:: dos Reis 

(l 
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MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôn ica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitári a 

Nota Técn ica n° 1499/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.03 74 16/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Serra Verde FM 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Quente/GO . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 211 FASE: 

I. A Entidade apresentou documentação referente ao Ofício n° 47 1/2013 e NT 
n° 3 70/20 13, que após análise constataram-se as seguintes pendências: 

CGRC 

• Formulário de Informações Técnicas devidamente preenchido, pois 
no mesmo não foram informados a altura da antena em relação ao 
solo e o modelo da mesma; 

• planta de arruamento indicando: 

escala compatível com a área de execução do serviço; 

nomes das ruas; 

• diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida 
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; 

• folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coax ial), 
fornecida pelo fabricante; 



3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido r esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que _j 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de Junho de 2013. 
r-

2 
EDJLõSAú DOS REIS 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n' 1499/2013/CGRC/SCE-MC/ 

Brasília:/ de r'O 
/ 

53000.037416/2007/CGRC 

de 2013. 

2 de 4 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
( 6 I ) 3 3 I 1-6 I 77 

Ofício n° -:2 6 o G /20 13/CGRC/SCE-MC 

Brasília,f? de ~ 
Ao Senhor 
ANGELO BRAZ DO CARMO 
Representante Legal da Associação Rádio Serra Verde FM. 
Rua Antônio Coelho de Godoy, Quadra 25- A Lote 13 
75690-000 Caldas Novas- GO 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.037 416/2007 

Senhor Representante Legal, 

l. Tendo em vista a anál ise realizada no processo n° 53000.037416/2007, na 
localidade de Rio Quente/GO, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1499 /2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
53000.037416/2007/CGRC 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE 
. ----

GJ - RJO QlJENTBl, 21 de JUNHO de 20 13. 

Ao Dr.0 

M lN18T tRIO O.il. 8 COM Ut·HC.Il. Ç•j EB 

8 R/J. 8IL!A • DF 

53000 038240/20·1 3-76 
Samir Amado Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária SfPRO.rtHLOG!'COLOG!'CGRuspo 

23.11)~!'2013-16:27 ~ 

Em resposta ao ... 
OFICIO: n° 2806/2013/CGRC/SCE -MC 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE, vem através desta solicitar 
inclusão no processo: Formulário De Informações Técnicas 
Devidamente Preenchido; Folha De Informações Técnicas Da Linha 
De Transmissão Fornecida Pelo Fabricante; Planta De Arruamento 
Indicando Escala Compatível e nomes das ruas; Diagrama de 
irradiação horizontal da antena transmissora; Nova ART e 
comprovante de pagamento; . segue em anexo.: ~-~77-;0:·1)r.·i!(.· .. 

. . . 
: n ,. • • 

Z013 

Em face do exposto, solicitamos o prosseguimento do processo 
53.000.037416/2007, conforme Lei 9.912/98 e Norma complementar 
O 1/2004 e motivos acima explanados e apresentados. 

Atenciosamente. 

" An 
L_P.e:z:;j~~~ 

raz do Carmo 
Diretor Geral 
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PROJETO 

·MAPA DE ARRUAMENTO 
RUA PARÁ, N° 1003 SETOR ESPLANADA RIO QUENTE-GOIÁS 

Proprietário _ 
ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM 

APROVAÇAO: 

Áreas: 

Conteudo: 

DIREITOS RESERVADOS - LEI FEDERAL 9610 (19/02/1998) 
.,t-. '•rr""o ~""r~ ,. ncnnAnT rr Ã r. t..A'r"H'"\tr.'lf"',., r A A f"\ I r cvt:í"l Tí"Ãf"\ nr.c;:Tç: PQ () f!==T() ç;'~A (lRR A 

Data: 

JUNHO 
2013 

....... "',. 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÜES TÉCN ICAS 
PROJETO TÉCN ICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serv iços de Comunicação Eletrôn icn - Departnmento de Outorga de 
Serv iços de C'omunicnçfio Eletrôn icn 

1- SERVIÇO RADIODIFUSÃO CO~IlJNI I'ARIA - ICtdl'om 

~ -IDE~TIFICAÇÀO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
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·: 11
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7 - ANTENA/fORRE 

FAJ3RICANTE DA ANTENA 
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Ardação de RespclflSéiDlidade Técnica ART - lei 6.49611977, Res. 102Y.2009 

• 
Anotação de Responsabilidade Técnica- AAT 

Lei n• 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO 
ART Obra ou serviço 

1020130110336 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

1. Re~onsãvel Técnico 

FREDERICO CHARLES SABIO NASSIF RNP: 1401107125 

Titulo profis9onal : Engenheiro Betriclsta Registro: 67 49510-MG 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM CPF/CNPJ: 08.916.63 1/0001-67 

RUAP.ARÁQD 18, N° 1003 Bairro: ESPLmADA CEP: 75695-000 ~ .. 
Cidade: RIO QUENTE-GO Complemento: ~-

q;:, 
E-M ali: Fone: (64 )92723412 ·.>! Contrato: O Celebrado em: 19/06/2013 Valor Obra/Serviço R$: 600,00 - ;4,}. ' ·. ~ 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público . : :~.)'s 
Ação institucional : NenhumaJNão ~licáwl 

3. Dados da Obra/Serviço 

ASSOC~.AD RADIO SERRA VERDE FM, N° 1003 Bairro: ESPlmADA CEP: 75695-{)00 

Cidade: RIO QUENTE-GO Complemento: 

Data de Inicio: 19/06/2013 Previsao término: 21/06/2013 

Rnalidade: Cultural 

Proprietário: ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM CPF/CNPJ: 08.916.631/0001-67 
E-Mall : Fone: (64) 34538388 

4. Atividade Técnica 

Al\JACAO Quantidade Unidade 
PROJETO RADIODIFUSAO 25,00 WATTS 

As informaçl5es constantes desta ART Sé'Jo de responsabilidade do( a) profissional e estão sujeitas a análise futura 
Após a conclusé'Jo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

,.. •-":1 

j 
- ·:.,· 

5.0b~Na~e~----------------------------------------------------------------------------------~ 

Projeto RadioFusao- Projeto técnico de Radiofusão da ASSOCIN;PD RADIO SERRA VERDE FM, no município de RIO 
QUENTE- Goiás. 
6.Dedara~e~----------------------------------------------------------------------------------, 

Aces9bllidade: Não: Declaro que as regras de aces9bilidade previstasnasnormas técnicas da ABNT, na legiáação e~eclfica e no Deaeto n• 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, nao ~aplicam às atividades profis9onais acima relacionadas. 

r
7. Entidade de Oa!Hl---------------------------------. 9. lnformaçOe~-----------------------------------, 

_UNEAA 1 -A ART é válida somente após a conferência e o CREA recebera 

~A;fu;;~;;==================::: informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no si te 
www.aea-go.org.br. 
-A guarda da via as9nada da ART será de re~onsabilidade do 
profi sliional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo 
contratual. 
-Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA--GO. 
O CREA--GO nao mais afixará carimbo na nova ART. 

O SERRA VERDE FM - CPF/CNPJ: -.aea-go.org.br atendimento@crea-go.org.b. I"REA·GO 
L._ _________ 1_-6_7 ________________________________ __J Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 ~..=:::::-

Registrada em: 20/0612013 Valor Pg: R$ 60,00 Boleto: 0113103750 Situação atual : Ragistrada/OK 

-.w.cn~a-go.org.br/crt1025lfulooeslform_i!Tllfessao.JÍl>?NUMERO_DA_ART=1020130110336 1/1 
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W13 CREA-GO [SAR - Sistema de Ar 

CR~A-GO 
f Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
:, Rua 239 nr. 585, St. Unlversit~- CEP: 7~- PABX: (62) 3221-6200 
~ 
'--v Boleto avulso- Sistema Arrecadação c 
ttens d o boleto 
- AnotaçAo Resp . Técnica - Res.1025/09 - 1020130110336 => 60,00 

)bservações 
) inicio da atividade técnic a s e m a quitação do valo r da ART e n 
• Não r eceber após o venc imento . * Após o venc imento procure o 
- Emitido por: Sede - At endi mento/ 

--~~ÉiRAsly 001-91 00190.00009 

I Cedente Agência/Código Ced• 

l CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 3486-} 

Número documento " Data Doc. CPF/CEVCNPJ " Venciment 

, 1450S520113103750 19/06/2013 01 .619.022/0001-{)5 

(·) D )ai. (·)Outras deduções (+)Mora I Multa ~ (+)C 
'l ~ 
i 

Sacado 

, ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM I FREDERICO CHARLES SABIO NAS 

~ .~ 
J ;-
~ l " ~. ~!UXA ECONôMICA FEDERAL e 
~ . 
·~IJINA : sorte i os ele segunda-f e i r a a saiJaclo. AP ~ 

! 171-882874003-3 .. 
o .~ 
~•a/JUN/2013 HORA DF 14:05:[)4 IIJI<~ • 
•íl ___ ·---- ------------ --·· -- ---·---------.. ·- . . ..- ., t· ' 
•111)T, 08.12452-6 TERM 003406_ ~· I l. ....... "' 

~:JCALIDADE : GOIATUBA ...-fq :/' ··:-
A•; , VINCULADA : 0953 ' p · .. ~· /. 

:"''llt DE ;s• ., .. ; 
.. ~ COMPROVANTE PAGAMENTO ~~.. c ./i' 
~ BLOQUETO BANCOS ~ - -· 

TA DE VENCIMENTO: 19/07/2013 l 
~LOR DO PAGAMENTO : 60,00 ~. 

; 0019000009 01450552011 e 
. .. 13103750181 1 57640000006000 ~ 

~ ~ I ! 171-882874003-3 ,. 

o ~ ~ ~[A DO CLIENTE ~~c •• •• Autenticaçao mecantca -Recibo Sacado 

~BANéboci .. !:J 001 -9 1 00190.00009 01450.552011 13103.750181 1 5764.0000006000 
: Cedente Agência/Código Cedente Espécie OJantidade Nosso número 

~ CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 3486-X/158000-0 R$ 145055201 13103750 
ítens d o b ole to ~ 

- AnotaçAo Resp . Técnica - Rea.1025/09 - 1020130110336 => 60 , 00 

,. Sacado 

f ASSOCIAÇAO RADIO SERRA VERDE FM I Obs: O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as 
FREDERICO a-IARI...ES SABIO NASSIF- 67 49510-MG sanções legais cablvels. -Emitido por: Sede -Atendimento/ 

Autenticação mecânica- Recibo p/ juntada processo 
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Graus E/Ern;:;x (d8) Cl',) Ci'"a.u s E/Erna.;,; (cl8) 0~ ) Graus E1crn ;<(< (d B) C:~ ) 

-4 ~5 35~ 4 ;:;:::;. 271}' o.86 -1,::: 7 4, n:~;. 

275° 0}88 .. 1, 1 77 ):º'1;. 

0,98 -D,2 95,500,', 1 OO·> 0,8 -1 ,9 f34,5n, 3::o·:o o_.~i -o_.~j a t,3l%. 

1 05° 0,7::: -2,2 60,<.13:::~. 

20-=· 0,99 -D, 1 97,72% 110·=· 0,74 -2,6 54.~6~~ 

o 1 00,0(~:~ 115<• 0.7 1 -::: 50, 12'.<, 
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Graus E1Emax (dB) (%) Graus E1Emox (dB) ·~~) ()'aJJ $ E!Ernax (dB) (%.) Gr;;,us E!Emax (dB) Ct,) 

0" 0,84 -1,5 70,79':l~ 90•> 0,95 .0,45 90,16% 1c0° 0,:?4 - 1,5 70,79% 270"' 0,~6 .0,45 90,1 ~k 

5<> 0,85 -1,45 71,61% gso 0,93 .0,6 87,10% lt5° O,CO -1,45 7 1 )31-:-(, 275° o,m -0,6 87, 107, 

10•> 0,86 -1 ,35 73,28-:-,;, 100° 0,91 -o o ,u 83, 18% 1 ~1}' o,c6 1 ·~<:: - l - 1.._1 73,33%. 2C0" 0,91 -0/3 83, 187.':-

15"' 0,87 -1,25 74,99~~ 105"' 0,89 -1 79,43~~. 1!:6° 0,87 -1,25 74 ,m % ?CC o 
-'-'-' O,S3 -1 79,n:~ 

20•> O,Ci::t -1,15 76,74:~ 110° 0,88 -1, 1 77,E2':l~ 21))<• O,C:3 -1 .. 15 7l3,74':t:. 2~(1·> 0,87 -1 ,2 75)3G~~ 

25·=· o, e e -1,1 77)32~~ 115<• 0,8G -1,3 74 , 13~(;, 2(6·=· ü,t;3 -1,1 77,t2 ·:~~ 2~" O,t)3 -1 ;3 74, I :;~~ 

31)<> 1),89 -1 79,43% 120<> o,s::. -I ,4 72,4<1:<; 210'' O,t1:1 -I 7 8,437'~ 30}> O,ES -I ,4 72,44%. 

::5·' 0,9 -{1,9 81,281; 1250:• o,e4 -1 ,5 70,79~(, 21 5•:0 OSt -o;:t ;:it ,:;:e·:t;. 3C6" o,::o:~ · 1/5 70,79~~;. 

40•> 0,92 -o,7 85, 11'~{. 130·=· 0,84 -1 ,5 70,79% 2:::üo o.~ 0"' • ,I as, 11 ~~. 310° 0,&1 -1 ,5 70,7o/.<~ 

45•> 0,94 -o,s 89, 13~/, 135° 0,84 ·1,5 70,79% 2G5° 0,94 -0,5 8~t .. 13':4. 315° 0,84 -1 ,5 70,79~<~ 

St}=- 0,97 -ü"' ,._, ~13133'1':. 140•> O,B4 -1 ,5 7o.~n~ 2)}> O,::t? -0,3 ~~3,:;G-:<~ 33)'> 0,&1 -1 .5 70,79:~ 

55•> 0,99 -o, 1 97,72X 145° 0,84 -1,5 70,79~,:', 2:;sv O,t(l ·O ,I !:)7,72% 3é5° O,B4 -1,5 70,79% 

1)1)0 1 o 1 OO,OO~l, 150" O,B4 -1 ,5 70,79%. 240·=- o 100,0Jii, 3~2)0 0,&1 -1 ,5 70,79% 

65° 1 o 1 OO,OOii, 155"' O,B4 -1,5 70,79% 245<• o 100,(1)% 3J50 0,&1 -1,5 70,79:::', 

70" 1 o 1 OO,OOii, 

75•> 1 o 1 00,00~~ 

80° 0,9!~ 4), 1 97Jn. 

160° 0,84 -I ,5 70,79~~ 2~)"' o 100,(1}~1,. 340° 0,84 -1 ,5 70,79~~ 

165"' O,B4 · 1,5 70,79% 25'3•:0 o 100,CO~~ 345•> OJ24 -1 /5 70,7S'/.;. f 
) 
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_) 

-
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Modelo 

FCNHXXX FM Ciro. Número de elementos, UHF Fêmea. Canal 
FCNSXXX FM Ciro. NC1mero de elementos. Flange ElA 7/8", Canal 

Diagramas de irradiação 
Horizontais 

Cód igos : FCNUXXX- FCNSXXX 

( .1 
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Antena para transrnissão em FIVl modelo 

Frequência 
Polarização 

FM CIRO 

Máxima potência de entrada 
Conectar 
Circularidade 
VSWR 
Ganho por elemento 
lmpedância 
Relação frente I costas 
Carga ao vento 
Resistência a ventos de 
Área exposta (unidade) 
Peso (unidade) 
Proteção elétrica 

t- . ,. . : s p:!c n:c ~r< o c~' 

No de Elementos Ganho (dBd) Máx. Pot. (Kw) 

2 

3 

4 

6 

-3, 15 

o 
1.575 

3,15 

4,725 

0,3 

0,6 

0,9 

'1,2 

1,8 

87,5- 107,9 MHz 
Circular 

300 Watts 
UHF fêmea 

± 2 dB 
1,1 : 1 (± 500 KHz) 

-3,15dBd 
50 ohms 

1 dB 
25 Kg 

120 Km/h 
0,52 m2 

3 Kg 
Dipolos aterrados 

Peso (Kg) Carga de ventos (Kgf) 

3 37,57 

6 75,14 

9 112,71 

12 148,83 

18 223,97 

'._) 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

Aplicação 

I Rev.: 

I Código: 
401.041 

I Data: 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

11/00 

H 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural , teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Co nstrução 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática Telebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
1• blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2• blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertur;;.a.;;;d.;;.e __ _, 
75%, 0 8,14 mm :-:,..r ..... ~·;e :t'.!r:~lf~. · i:D-

Capa : PE, 0 10,34 mm ! . J<Jinis · • •• 

i 

Ca racte rístic as Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
lmpedância característica: 

Frequência (MHz) 0,5 

<
1>Atenuação (dB/100m) 0,30 

<
2>Potência média nominal (kW) 7,0 

1,0 1,5 

0,42 0,51 

7,0 7,0 

~ 3,5 nlkm 
~8.0 0 /km 
> 5000 MO.km 
~ 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CA // 1 min.) 
82 pF/m 
82 % 
50 ± 30 

10 50 100 

1,4 3,2 4,5 

4,0 1,6 1,0 

200 400 500 800 

6,7 9,9 12,9 15 

0,68 0,43 0,33 0,26 

<
11 Especificado a 2o•c. 

<
2> Especificado a 4o•c. 

C aracte rís ticas Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

A condic ionam ento 

Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas. 

Sujeito q p1tms2ss sem prévio Rviso 

Tel. : + 55-11 4781.2433 
Fax: + 55-11 4781 .1651 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80°C 
150 g/m 

Radio Frequency Systems - RFS 
kmP Cabos Especiais e Sistemas Lida. 
BR 116 - km 279, Caixa Postal 146 
06801-970 Embu- Sao Paulo (Brasil) 

1000 

16,9 

0,22 

2000 

27,6 

0,1 3 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037 416/2007 Localidade/UF: RIO QUENTE/ 
Entidade: ASSOCIACAO RADIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Canal: 254 

Coordenadas DI tâncla 

Sede(B) IBGE(A) 

Latitude: S17°46'03" 
Slst. Irradiante 
S17°45'59" DistAncia A-C 1.62 Km 

Longitude: W48°46'21 W48°45'26" DistAncia B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pará, n° 1003 - Setor Esplanada B. Setor Esplanada RIO QUENTE- GO 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53670.000001 /1999 RIO QUENTE GO 0,32 RAQ 

53670.000032/1999 RIO QUENTE GO 1,83 PAN 

Check Llst 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

r?. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

~· Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

~ · Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

10. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

~ Entidade encaminhou documentação referente ao Ofício de exigências n° 2806/2013 e Nota Técnica n°1499/2013, 
sue após análise concluiu-se pela instrução do processo. 
Portanto processo instruído. 
Não há concorrente para o mesmo aviso. 

2610712013 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037416/2007 Localidade I UF: 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Canal: 254 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Rua Pará, n° 1003- Setor Esplanada B. Setor Esplanada RIO QUENT 

Rua Pará, QD. 18, NR. 1003 B. Setor Esplanada RIO QUENTE- GO 

PARA N° 1003- B. SETOR ESPLANADA RIO QUENTE - GO 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <- 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<- 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 
'{111 item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
--ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
~eródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
çl_etermina o item 14.2.7.1.1? (n°V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11 )-
1 O. Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
--ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
·nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
kle 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

15. Entregou documentação tempestivamente? 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

2610712013 RADCOM 
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Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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Pãglna 1 de 1 



18. Altura da antena em relação ao solo <- 30m? I Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. b. Modelo: j TEC113 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0717030345 I e. Potência (W) : I 25 

20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo : I FC2HCanal 

c. Altura: I 30,0 .I d. Ganho Máximo: I o 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.33 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A Entidade encaminhou documentação referente ao Ofício de exigências n° 2806/2013 Nota Técnica n° 1499/2013, 
~ue após análise concluiu-se pela instrução do processo. 
Portanto processo instruído. 
Não há concorrente para o mesmo aviso. 

..----.., 

~.;;) 
l{'q' _;/ 

\_) 

Ediion Ysaú dos Reis 

( J 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 
~--------------------------------------------------------------------------~~ , .. ~~ 
ldentlflcação do Processo 

Número: 53000.037 416/2007 Localidade I UF: RIO QUENTE/GO 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO SERRA VERDE FM 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 91 Canal: 254 

11. A Entidade é uma 

Processo 
fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

ANGELO BRAZ DO CARMO 625.547.001-68 Diretor Geral 02/06/2011 
27/06/201 5 

Risomir Cândido Alves 933.743.991-34 Diretor de 02/12/201 1 
OQ_erações 21/06/2015 

Reis Heleno de Rezende 761.409.201 -59 Diretor 02/12/2011 
Administrativo 27/06/2015 

!3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
ia) requerimento de outorga: fi. 4; 
~) CNPJ, n° 08.916.631/0001-67 : fi. 7; 
p) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fi. 29; 
~) relação de associados: fi. 16 e 17; 
~)manifestações de apoio: fi. 30 a 48; 
~)estatuto social, datado de 2/12/2011, rg.-PJ: fi . 79 à 83; 
p) ata de fundação, datada de 21 /6/2007 , rg. -PJ: fi. 8 a 10; 
r) ata de alteração estatuária e alteração do mandato dos dirigentes, datada de 2/12/2011 , rg.-PJ: fi. 84 e 85; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 24 a 26; 
) comprovante de residência: fls. 56 a 58; 
) declarações do anexo 3: fi. 28, 54 e 78 (R. Pará, 1003, Bairro Esplanada); 

f'n) certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. 18 a 22; 
r) declarações de fiel cumprimento: fi. 27; 
p) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fi. 66. 
MANDATO: 4 ANOS. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

29/07/2013 RADCOM Ptsgina 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Rad iodifusão Comun itária 

Nota Técnica no 1995/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.037416/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Serra Verde FM 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na local idade de Rio Quente I GO. 

ANÁLISE 

2. A Associação Rádio Serra Verde FM, inscrita no CNP J sob o número 
08.916.631.0001-67, com sede à Rua Pará n° 1003, QD 18 , Bairro Esplanada, no município 
de Rio Quente, no estado de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 04/07/2007, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/ll/20 1 O, com prazo final em 24/2/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas 
e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 
formulado pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9 .6 12, de 19/02/ 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 k.m, com centro local izado na 
Rua Pará no 1003, QD 18 , Bairro Esplanada, no município de Rio Quente, estado de Goiás, 
de coordenadas geográficas em l7°45 ' 59"S de latitude e 48°45 '26"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas. ~ 
iniciais/proccsso/CGRC 
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7. ,.. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicádas 17°45 ' 59"S de latitude e 48°45'26"W de longitude foram aceitas e confirmadas, pelo 
que se depreende da memória do documento de folha(s) 49, denominado de "Roteiro de Análise 
Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os 
levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em 
faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: a) 
comprovação de necessárias alterações estatutárias; tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
77 a 87). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 129, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma n° 01/2011 , em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 1 ~J 

141 e 142. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 139 dos autos corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01 /2004; 

Il. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 
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11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos traba lh~ - ' 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: ·- ·----·l 

• -·~· " 'o .~\o · :, "' .:' (.:~ ! 
I. nome: Associação Rádio Serra Verde FM; 

I 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE 
An elo Braz do Carmo iretor Geral . 
Reis Heleno de Rezende Diretor Administrativo 
Risomir Cândido Alves 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Pará no 1003, QD 
18 , Bairro Esplanada, município de Rio Quente, estado de Goiás; 

IV. localização do estúdio: Rua Pará no 1003, QD 18 , Bairro Esplanada, 
município de Rio Quente, estado de Goiás ; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 17°45'59"S de latitude e 
48°45'26"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl (s). 141 e 142, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 129, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

ED!fiii!;; DOS REIS 

Brasília, 29 de julho de 2013. 

Engenheiro 

Brasília, 29 de j ulho de 2013. 

l j 
PEDRO L UIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e Avaliação. 

Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, 6 de~ de 2013. 

SAMIR 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
1811 0/2012, publicado no Diário Oficial de 19110/2012. À consideração da Senhora Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituta. 

,~~~e~si& de 2013. 

NTI 
Diretor do Departamento e companhamento e A vali ação 

Aprovo a Nota Técnica n° 1995/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, } (; de ~ 

PA~ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

de 2013 . 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA J\ EXECUÇÃO DO SERV'iki!l q,tao; 
DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA -

MUNICIPIO: Rio Quente l UF: GO 

SELECIONADA: Associação Rádio Serra Verde FM 
N° DO PROCESSO: 53000.037416/2007 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

i SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 29 de julho de 2013 . 

Responsável: ______ (t,+-t::J_J _______________ _ 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

Página 1 de 1 

N° 262700 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANGELO BRAZ DO CARMO, ou vinculado ao CPF: 625.547.001-68, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí!GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=GO&nome=A... 26/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

("' ~· 
() ·- o.:::.: .; ~- ... 

~'eQ'J<iJ 

N° 262695 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

ROSOMIR CANDIDO ALVES, ou vinculado ao CPF: 933.743.991-34, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí!GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde -GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=GO&nome=R. .. 26/08/201 3 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

Página 1 de 1 

N° 262696 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

REIS HELENO DE REZENDE, ou vinculado ao CPF: 761.409.201-59, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciá ria do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Su bseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Su bseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO ; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = JataíjGO; 

Subseção Judiciária de Luzia nia(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

http :I lwww. trfl.j us. br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao. php ?orgao=GO&nome= R... 26/0 8/2 O 13 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURfDIC~ JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇêES- · --­
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS I 

PARECER N° 1 048/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.037.416/2007-a4 

INTERESSADO: Associação Rádio Serra Verde. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radfodifusãõ ­
comunitária no Municipio de Rio Quente, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Municipio de Rio Quente, 
Estado de Goiás. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de Rio Quente, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 1995/2013/CGCR-MC, fls. 144/145, o 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia 12/11/201 O, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 24/02/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 
protocolado no dia 07/01/2011 , conforme requerimento de fi. 04, concluindo-se, pois, 
por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e e Norma Complementar no 1, de 2004, 

aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: • 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre se~ 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 11/14, Art. 2 , ~ 
fls.11; 

" 
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(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 08/09 e 84/85); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 24/25); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 27); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 30/48). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fl.13), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° .do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma ( 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Juridicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos órgãos autônomos 

111-

IV-

V-

VI-

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; ~ , 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, e 

licitação. 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar o_%'f:::·~l5'1 \~: 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária-:;:t. "' ···~ · · 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nõn::; ... ·: ··· 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar 
expressamente na atual Norma n° 1, de 2004. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal, do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicita-se, ainda, declaração sobre a existência, ou 
não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do 
Poder Concedente), objetivando a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do 
serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fi 
18/20, 21/23 e 147/149). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi . 66, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. ·---···--·· -----. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos d 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado..pel 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1, de 2004, aprovada pela Portaria 
no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 1995/2013/CGCR-MC, fls.144/145 . 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada ~ 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicame . • 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2011 , conforme demonstrado p 
Relatório Fina l da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. A 
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18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 
13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em .conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no§ 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de agosto de~-

Cldi~~ 
Advogada da União 
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• I ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 3560/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.037416/2007-34 

INTERESSADO: Associação Rádio Serra Verde FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Rio Quente, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Ng 1048/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Juridico~ 

Brasília, ~ de ~bru 2.013 

~ 
SOCORRO 

Adv ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA 

DESPACHO N° 3561/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.037416/2007-34 

INTERESSADO: Associação Rádio Serra Verde FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Rio Quente, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 3560/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1048/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasilia, (() de ~l de 2013. 
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PORTARIA Nº 291 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.037416/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Serra Verde FM, com sede na 
Rua Pará, n° 1003, QD 18, Bairro: Esplanada, Município de Rio Quente, Estado de Goiás, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevere iro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ati. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Pará, n° 1003, QD 18, Bairro: Esplanada, nas coordenadas geográficas com latitude em 17° 
45' 59"S e longitude em 48° 45' 26" W, utilizando a frequência de 98.7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~v 
Ministro de Estado das C~~J!i~ões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 291, de 27/09/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/10/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO RÁDIO SERRA VERDE FM a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de RIO QUENTE/GO, consoante 
com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 

53000.037416/2007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, O 1 de outubro de 20 13. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. ,.._ J . ~ 

Brasília, 1 de ()A,({Ml\J\(). de 2013. 

CGRC 

DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordena ar-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 21 /2013/GM-MC 
Brasília, 04 de novembro de 2013. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\ MC 00141 2013 
- 53000.055795/2012 

'- MC001422013 
- 53000.032203/2008 

\ MC 00143 2013 
- 53000.029173/2009 / 

\ MC 00144 2013 / 
- 53000.045561 /2008 

\ MC001452013 
- 53000.037416/2007 ./ 

1 MC 00146 2013 
- 53000.000110/2005 / 

, MC 00147 2013 
- 53000.027258/2009/ 

\ MC 00148 2013 
- 53000.028227/2012 / 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATJ VOS2 

3 vol. 

2 vol. 

2 vol. 

RENAT~···'-'·~,~...,. 
Coordenadora -Geral 
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